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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 071/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: Altermed Mat Med Hosp Ltda
CNPJ: 00.802. 002/0001-0
Endereço: Estrada Boa Esperança, 2320 - Bairro: Fundo Canoas            
Cidade: Rio do Sul         Estado: SC
CEP: 89163-554
Telefone: +55 (47) 3520 9000
Email:  licitacoes@altermed.com.br / altermed@altermed.com.br
Representante Legal: Maicon Cordova Pereira  CPF: 015.886.939-70
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
a) Cota Principal 75% - corresponde a 75% das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas
neste Edital: itens: 120, 166, 235, 244;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
 848 - ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (00.802.002/0001-02)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

120

917203 - MASCARA FACIAL COM FILTRO 
RESPIRADOR COM FILTRO CLASSE PFF-2, APRESENTANDO
EFICIENCIA DE FILTRACAO SUPERIOR A 94% CONTRA A
PENETRACAO DE AEROSSOIS PARTICULADOS NAO OLEOSOS E
EFICIENCIA DE FILTRACAO BACTERIOLOGICA (EFB) SUPERIOR A
99% , COM BARREIRA CONTRA FLUIDOS E PARTICULAS GRANDES
DE GOTICULA, DESCARTAVEL, PURIFICADOR DE AR TIPO PECA
SEMIFACIAL PARA PARTICULAS, DE USO INDIVIDUAL, FORMATO
ANATOMICO, TIPO CONCHA OU BICO DE PATO, FACIL AJUSTE
FACIAL, VEDACAO ADEQUADA, TAMANHO REGULAR, PEQUENO,
COM UM CLIPE NASAL PARA AJUSTE NO NARIZ COM PROTECAO
INTERNA E COM DOIS TIRANTES ELASTICOS PARA UMA MELHOR
FIXACAO DE ACORDO COM A NORMA ABNT/NBR 13698/1996,
ATENDER NORMAS VIGENTES DE EPI E CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO (CA) E ISENCAO/ REGISTRO NO M.S./ANVISA,
EMBALAGEM UNITARIA CONSTANDO VALIDADE, LOTE,
FABRICANTE, RESP. TECNICO. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

PC MFQ 34.500  0,80  27.600,00

166

918789 - TERMOMETRO CLINICO DIGITAL 
MODELO DE MEDICAO AXILIAR, LEITURA  RAPIDA E PRECISA 02 A
04 MINUTOS, LEITOR  E VISOR, SINAL SONORO, MEMORIA DE
REGISTRO, BOTAO LIGA/ DESLIGA COM SISTEMA DE
AUTODESLIGAR, ALIMENTACAO A BATERIA/PILHA, ESTOJO
PROTETOR PARA ARMAZENAMENTO, APROVADO PELO INMETRO,
CERTIFICADO DE GARANTIA MINIMA DE 1 ANO,  EMBALADO EM
CAIXA INDIVIDUAL CONSTANDO MANUAL E OUTROS DADOS.

PC BIOLAND 8.400  8,90  74.760,00

235 917210 - RECIPIENTE DE URINA ESTERIL 80 ML 
PARA UROCULTURA EM PLASTICO TRANSPARENTE, COM
GRADUACAO, TAMPA VERMELHA COM ROSCA E TRAVA, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA , CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, FABRICACAO, VALIDADE, LOTE,

PC CRAL 600.000  0,35  210.000,00
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ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA
PARA ARMAZENAMENTO.

244

917520 - ESPACADOR INFANTIL 
PARA USO EM TRATAMENTO RESPIRATORIOS, VALVULA DE
SILICONE, BOCAL, ENCAIXE UNIVERSAL, ACOMPANHA MASCARA
INFANTIL EM PVC ATOXICA E MACIA, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
E  SEGURA PARA ARMAZENAMENTO CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACACAO, REG. M/SAUDE E INSTRUCOES DE USO.

UNID GLICOMED 2.250  29,48  66.330,00

Total  378.690,00  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
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de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
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b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Maicon Córdova Pereira, Usuário Externo, em 14/03/2019, às 09:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 14/03/2019, às 15:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 14/03/2019, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 14/03/2019, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3340092 e o código CRC
5983AB32.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
19.0.034961-0

3340092v5
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 072/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: BMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA-EPP
CNPJ: 27.300.682/0001-04
Endereço: Rua Itajai, 599 - Limoeiro              
Cidade: Brusque           Estado: SC
CEP: 88-352-495
Telefone: 47 3087-2056
Email: comercial@hospitalarbmh.com.br 
Representante Legal: Vitor Alexandre Tormena Duarte   CPF: 128.425.019-93
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
a) Itens exclusivos (com valores máximos estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) - destinados exclusivamente à participação de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação na cota principal e na cota reservada: itens: 92, 113 e 223;
b) Cota Principal 75% - corresponde a 75% das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas
neste Edital: itens: 48 e 205;
c) Cota Reservada 25% - corresponde a até 25% das quantidades totais do objeto, destinado à participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem
prejuízo de sua participação nos itens exclusivos e na cota principal: itens: 48 e 86;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
32312 - BMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA EPP (27.300.682/0001-04)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

86

916955 - ELETRODO DESCARTAVEL 
PARA USO ADULTO/PEDIATRICO, PINO ACO INOX, DORSO EM
ESPUMA HIPOALERGICO, CONDUTOR GEL SOLIDO, CONTATO
PRATA/CLORETO DE PRATA (AG/AGCL), FORMATO OVAL,
EMBALAGEM UNITARIA, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO, CONTEDO IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.  VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID MAXICOR 147.440  0,22  32.436,80

92

917064 - LAMINA PARA BISTURI Nº 21 
EM ACO CARBONADO, PARA PROCEDIMENTOS VASCULARES E
ARTERIAIS, QUE PERMITA A REALIZACAO DE CORTES SUAVES,
FACIL IDENTIFICACAO DE SUA AREA DE CORTE, ATRAVES DA
DIFERENCA DE TONALIDADE DA LAMINA, ESTERILIZADA A RAIO
GAMA, CORTE PERFEITO, QUE NAO OCORRA RISCO DE OCLUSAO
ARTERIAL, QUE NAO GEREM BORDAS IRREGULARES, LAMINA
COM PONTA DELICADA, COM 1,9 MM DE LAMINA CORTANTE, COM
PEQUENO DECLIVE NA PARTE SUPERIOR, DESCARTAVEL, ESTERIL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE, COM
INIBIDOR DE CORROSIVO, QUE NAO PERMITA A PERFURACAO,
GARANTINDO A ESTERILIZACAO E PREVENINDO CONTRA
ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A RETIRADA FACIL
DA LAMINA,  COM ABERTURA ASSEPTICA, EMBALAGEM COM NO
MAXIMO 100 UNIDADES CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
LOTE, DATA DE ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID MAXICOR 44.000  0,23  10.120,00
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113 16331 - LUVA VINIL TAMANHO EXTRA PEQUENO 
LUVA DE PROCEDIMENTO, EM PVC/ VINIL (POLIVINIL CLORETO
PLASTISOL) , COMPOSTA DE POPYCLOROPRENEL SINTÉTICO,
ATÓXICO QUE NÃO CAUSE QUALQUER DANO AO ORGANISMO,
VEDADA A PRESENÇA DE LATEX E TALCO, FORMATO ANATÔMICO,
DEDO CURVADOR E SUPERFÍCIE ANTIDESLIZANTE, RESISTENTE A
TRAÇÃO COM TENSÃO DE RUPTURA MÍNIMA, HIPOALÉRGICA,
TOTALMENTE IMPERMEÁVEL A ÁGUA E OUTROS FLUÍDOS, COM
RESISTÊNCIA A GORDURAS E ALCOOIS, NÃO ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, ATENDER NORMAS VIGENTES DE EPI E
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (C.A.), EMBALADA EM CAIXA,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, TAMANHO. FABRICAÇÃO ATENDER A NBR
VIGENTE.

Pç. DESCARPACK 200.000  0,12  24.000,00

205

916915 - COMPRESSA DE GAZE 91CM X 91M - TIPO QUEIJO 
COM 8 CAMADAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 91CM X 91M, 3
DOBRAS, 13 FIOSC M² , 100 ALGODAO, PESO APROXIMADO DE 1.650
GR/ROLO, COR BRANCA,  ISENTO DE IMPUREZAS, NAO ESTERIL,
DOBRAS LATERAIS PARA DENTRO, E SEM DESFILAMENTO,
EMBALAGEM EM ROLO CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, NUMERO DO
LOTE, REGISTRO NO M.S./ANVISA E ATENDER AS NORMAS NBR
14108. VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

UNID BIOTEXTIL 5.160  67,60  348.816,00

223

919683 - LAMINA PARA BISTURI Nº 12 
EM ACO CARBONADO, PARA PROCEDIMENTOS VASCULARES E
ARTERIAIS, QUE PERMITA A REALIZACAO DE CORTES SUAVES,
FACIL IDENTIFICACAO DE SUA AREA DE CORTE, ATRAVES DA
DIFERENCA DE TONALIDADE DA LAMINA, ESTERILIZADA A RAIO
GAMA, CORTE PERFEITO, QUE NAO OCORRA RISCO DE OCLUSAO
ARTERIAL, QUE NAO GEREM BORDAS IRREGULARES, LAMINA
COM PONTA DELICADA, COM 1,9 MM DE LAMINA CORTANTE, COM
PEQUENO DECLIVE NA PARTE SUPERIOR, DESCARTAVEL, ESTERIL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE, COM
INIBIDOR DE CORROSIVO, QUE NAO PERMITA A PERFURACAO,
GARANTINDO A ESTERILIZACAO E PREVENINDO CONTRA
ACIDENTES, A EMBALAGEM COM NO MAXIMO 100 PECAS EM
SISTEMA QUE PERMITA A RETIRADA FACIL DA LAMINA,  COM
ABERTURA ASSEPTICA, EMBALAGEM  CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE, DATA DE ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID MAXICOR 20.000  0,23  4.600,00

Total  419.972,80

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
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4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
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e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Alexandre Tormena Duarte, Usuário Externo, em 15/03/2019, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 15/03/2019, às 10:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 15/03/2019, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 15/03/2019, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
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2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3340118 e o código CRC
ED2BCF64.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
19.0.034965-2

3340118v5
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 073/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME
CNPJ: 20.419.709/0001-33
Endereço: Rua Tovaçu, 1 220 - Vila Triangulo             
Cidade: Arapongas           Estado: PR
CEP: 86702-590
Telefone: (43) 3152-5250
Email: cirurgicaonix@hotmail.com
Representante Legal: Larissa Cardoso Machado   CPF: 081.176.039-18
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
a) Itens exclusivos (com valores máximos estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) - destinados exclusivamente à participação de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação na cota principal e na cota reservada: itens: 71 e 220;
b) Cota Principal 75% - corresponde a 75% das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas
neste Edital: itens: 50, 98 e 192;
c) Cota Reservada 25% - corresponde a até 25% das quantidades totais do objeto, destinado à participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem
prejuízo de sua participação nos itens exclusivos e na cota principal: itens: 16, 47, 49, 50, 72, 73, 97, 98, 99, 100, 101, 102 e 192;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:

33449 - CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME (20.419.709/0001-33)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

16

916912 - ATADURA DE CREPOM TAMANHO 20 CM 
13 FIOS/CM², FIOS DUPLOS, MINIMO DE 80%  ALGODAO, COR
NATURAL, TAMANHO 20 CM X 1,8 M EM REPOSUSO, BORDAS
DEVIDAMENTE ACABADAS, SEM DESFIAMENTO, ELASTICIDADE
ADEQUADA, UNIFORMEMENTE ENROLADA, ISENTA DE
QUAISQUER DEFEITOS C/ PESO MINIMO 42 GR POR UNIDADE,
EMBALAGEM UNITARIA, ACONDICIONADOS EM RECIPIENTE QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, ATENDER NA INTEGRA
NBR 14056 E PORTARIA 106/203 INMETRO, CONSTANDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA VALIDADE
MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID GAZETEX 56.960  1,08  61.516,80

47

916902 - ALGODAO HIDROFILO PURO 500 GR 
PARA USO CIRURGICO E AMBULATORIAL, 100% ALGODAO,
ALVEJADO, EM CAMADAS CONTINUAS, EM FORMA DE ROLO 500
GR, ASPECTO HOMOGENEO, MACIO INODORO, COR BRANCA,
ISENTO DE IMPUREZAS, SUBSTANCIAS GORDUROSAS, INSIPIDO,
AMIDO, DEXTRINA, EMBALAGEM SEGURA CONSTANDO DADOS
DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,  VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID NATHY 5.070  9,54  48.367,80

49 912413 - COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA ESTERIL 7.5 X 7.5CM 13
FIOS PCT.C/10 UNIDADES 
COMPRESSA DE GAZE  HIDROFILA ESTERIL MEDINDO 7.5 X 7.5 CM
FECHADA, DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM2 CONFECCIONADA EM

PCT MEDICAL
TEXTIL

100.500  0,47  47.235,00
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FIOS 100% ALGODAO EM TECIDO TIPO TELA. 08 CAMADAS E
CINCO DOBRAS, ALVEJADAS,ISENTOS DE IMPUREZA,
SUBSTANCIAS GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES CORRETIVOS E
ALVEJANTES OPTICOS. POSSUIR DOBRAS UNIFORMES E PARA
DENTRO EM TODA A SUA EXTENSAO PARA EVITAR O
DESFIAMENTO.EMBALAGENS EM PACOTES COM 10 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE E VALIDADE,
RESPONSAVEL TECNICO E REGISTRO NA ANVISA.

50

916946 - COMPRESSA GAZE TAMANHO 7,5 X 7,5 CM 500 PECAS 
NAO ESTERIL,  HIDROFILA, FECHADA 7,5 CM X 7,5 CM, 
DENSIDADE 13 FIOS/CM², PESO MINIMO 490 GR POR PACOTE, 8
CAMADAS, 5 DOBRAS, TAMANHO ABERTA 15 CM X 30 CM, EM
TECIDO 100% ALGODAO TIPO TELA, ALTAMENTE ABSORVENTE
ISENTA DE AMIDO, IMPUREZAS E ALVEJANTES OPTICOS, COR
BRANCA,  POSSUIR DOBRAS UNIFORMES E PARA DENTRO EM
TODA A SUA EXTENSAO EVITANDO DESFILAMENTO,
APRESENTACAO EMBALAGEM PLASTICA COM 500 UNIDADES
CONTENDO IDENTIFICACAO, FABRICANTE, LOTE, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA, ATENDER NORMAS NBR
13843. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

PCT LARISMED 66.000  17,35  1.145.100,00

71

918364 - ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO GRANDE 
EM PVC, TRANSPARENTE, FORMATO ANATOMICO COM BORDAS
ARREDONDADAS SEM REBARBAS QUE NAO CAUSE NENHUM TIPO
DE TRAUMATISMO VAGINAL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM
UNITARIA , CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  LOTE, DATA, VALIDADE, RESPONSAVEL TECNICO,
ISENCAO/REGISTRO NO  M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID ADLIN 17.200  0,78  13.416,00

72

916961 - ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO MEDIO 
EM PVC, TRANSPARENTE, FORMATO ANATOMICO COM BORDAS
ARREDONDADAS SEM REBARBAS QUE NAO CAUSE NENHUM TIPO
DE TRAUMATISMO VAGINAL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM
UNITARIA  CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  LOTE, VALIDADE, RESPONSAVEL TECNICO,
ISENCAO/REGISTRO NO  M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID ADLIN 26.800  0,70  18.760,00

73

916962 - ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO PEQUENO 
EM PVC, TRANSPARENTE, FORMATO ANATOMICO COM BORDAS
ARREDONDADAS SEM REBARBAS QUE NAO CAUSE NENHUM TIPO
DE TRAUMATISMO VAGINAL,  EMBALAGEM UNITARIA,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,  LOTE, 
VALIDADE, RESPONSAVEL TECNICO, ISENCAO/REGISTRO NO 
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. EMBALADA EM CAIXA  RESISTENTE E SEGURA
PARA ARMAZENAMENTO.

UNID ADLIN 26.800  0,61  16.348,00

97

917576 - LENCOL DE PAPEL DESCARTAVEL 70CM X 50M COR
BRANCA 
PAPEL EM TEXTURA FIRME E RESISTENTE, COM 100% CELULOSE
VIRGEM, DE COR BRANCA,  NAO RECICLADO, SEM FUROS OU
PIGMENTACAO, ROLO MEDINDO MINIMO 70 CM X 50 M,
INVOLUCRO INDIVIDUAL EM PLASTICO ATOXICO. CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICACAO. LOTE, FABRICACAO, VALIDADE,
INSENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20
MESES APOS EMISSAO DA N.F. ENTREGA.

Rolo DESCARBOX 5.000  8,32  41.600,00

98

913561 - LUVA CIRURGICA ESTERIL 6 
LUVA CIRURGICA ESTERIL 6 - FABRICADA COM LATEX NATURAL,
FORMATO ANATOMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL,
RESISTENTE, LUBRIFICADA COM PO BIOABSORVIVEL E INERTE,
ESTERIL E APIROGENICA, COM PUNHO RESISTENTE QUE SE
AJUSTE COM FIRMEZA NO AVENTAL CIRURGICO, PERMITIR
PERFEITO AJUSTE DOS DEDOS, MÃO E PUNHO. EMBALAGEM
EXTERNA QUE FAVORECA A TRANSFERENCIA E REMOCAO
ASSEPTICA DO CONTEUDO, EMBALAGEM INTERNA COM
ENVELOPE DE MAOS IDENTIFICANDO MÃO DIREITA/ESQUERDA E
A POSICAO DO POLEGAR. EMBALADA EM PARES. IDENTIFICACAO:
NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, DATA DE VALIDADE,
REGISTRO NA ANVISA E RESPONSAVEL TECNICO.

Par MAXITEX 130.000  0,87  113.100,00

99 917194 - LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 6,5 
EM LATEX NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, FORMATO
ANATOMICO, MINIMO DE 26,5 CM DE COMPRIMENTO, PUNHO
AJUSTAVEL COM BAINHA OU FRISO, LUBRIFICADA COM
MATERIAL BIOABSORVIVEL, EM QUANTIDADE ADEQUADA,
ATOXICA, HIPOALERGENICA, COM EXCELENTE SENSIBILIDADE
TATIL, RESISTENTE A TRACAO, DESCARTAVEL, DE ACORDO
NBR13392. INVOLUCRO INTERNO COM IDENTIFICACAO DE MAO
DIREITA E ESQUERDA, DOBRADAS DE ACORDO COM O PADRAO
HOSPITALAR, EMBALAGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU

Par MAXITEX 45.000  0,92  41.400,00
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CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVACAO M.
T., ATENDER RDC  05 DE 19/02/08, ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

100

917521 - LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 7,0 
EM LATEX NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, FORMATO
ANATOMICO, MINIMO DE 26,5CM DE COMPRIMENTO, PUNHO
AJUSTAVEL COM BAINHA OU FRISO, LUBRIFICADA COM
MATERIAL BIOABSORVIVEL, EM QUANTIDADE ADEQUADA,
ATOXICA, HIPOALERGENICA, COM EXCELENTE SENSIBILIDADE
TATIL, RESISTENTE A TRACAO, DESCARTAVEL, DE ACORDO
NBR13392. INVOLUCRO INTERNO COM IDENTIFICACAO DE MAO
DIREITA E ESQUERDA, DOBRADAS DE ACORDO COM O PADRAO
HOSPITALAR, EMBALAGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVACAO M.
T., ATENDER RDC  05 DE 19/02/08, ISENCAO/REGISTRO NO
MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA PARA ARMAZENAMENTO.

Par MAXITEX 52.500  0,92  48.300,00

101

917522 - LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 7,5 
EM LATEX NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, FORMATO
ANATOMICO, MINIMO DE 26,5CM DE COMPRIMENTO, PUNHO
AJUSTAVEL COM BAINHA OU FRISO, LUBRIFICADA COM
MATERIAL BIOABSORVIVEL, EM QUANTIDADE ADEQUADA,
ATOXICA, HIPOALERGENICA, COM EXCELENTE SENSIBILIDADE
TATIL, RESISTENTE A TRACAO, DESCARTAVEL, DE ACORDO
NBR13392. INVOLUCRO INTERNO COM IDENTIFICACAO DE MAO
DIREITA E ESQUERDA, DOBRADAS DE ACORDO COM O PADRAO
HOSPITALAR, EMBALAGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVACAO M.
T., ATENDER RDC 05 DE 19/02/08, ISENCAO/REGISTRO NO
MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA.

Par MAXITEX 47.500  0,92  43.700,00

102

917523 - LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 8,0 
EM LATEX NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, FORMATO
ANATOMICO, MINIMO DE 26,5CM DE COMPRIMENTO, PUNHO
AJUSTAVEL COM BAINHA OU FRISO, LUBRIFICADA COM
MATERIAL BIOABSORVIVEL, EM QUANTIDADE ADEQUADA,
ATOXICA, HIPOALERGENICA, COM EXCELENTE SENSIBILIDADE
TATIL, RESISTENTE A TRACAO, DESCARTAVEL, DE ACORDO
NBR13392. INVOLUCRO INTERNO COM IDENTIFICACAO DE MAO
DIREITA E ESQUERDA, DOBRADAS DE ACORDO COM O PADRAO
HOSPITALAR, EMBALAGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVACAO M.
T., ATENDER RDC 05 DE 19/02/08, ISENCAO/REGISTRO NO
MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. 
 EMBALAGEM SEGURA PARA ARMAZENAMENTO.

Par MAXITEX 25.000  0,89  22.250,00

192

916913 - ATADURA DE CREPOM TAMANHO 30 CM 
13 FIOS/CM², FIOS DUPLOS, MINIMO 80% DE ALGODAO, COR
NATURAL, TAMANHO 30CM X 1,8 M EM REPOUSO,  BORDAS
DEVIDAMENTE ACABADAS, SEM DESFIAMENTO, ELASTICIDADE
ADEQUADA, UNIFORMEMENTE ENROLADA, ISENTA DE
QUAISQUER DEFEITOS C/ PESO MINIMO 64,10 GR POR UNIDADE,
EMBALAGEM UNITARIA, ACONDICIONADOS EM RECIPIENTE QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, ATENDER NA INTEGRA
NBR 14056 E PORTARIA 106/203 INMETRO, CONSTANDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA VALIDADE
MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID GAZETEX 100.000  1,41  141.000,00

220

917648 - FIXADOR PARA EXAME CITOPATOLOGICO 100 ML 
PARA USO EM FIXACAO DE ESFREGACOS CELULARES EM LAMINA
, EMBALAGEM SEGURA  TIPO AEROSOL/SPRAY CONTENDO 100
ML,  CONTENDO DADOS DE FABRICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE NF DE ENTREGA.

FRS ADLIN 6.000  4,70  28.200,00

Total  1.830.293,60

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
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2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
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9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Larissa Cardoso Machado, Usuário Externo, em 19/03/2019, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 19/03/2019, às 10:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 19/03/2019, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 19/03/2019, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3340134 e o código CRC
CE2F22F7.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
19.0.034966-0
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 074/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP
CNPJ: 07.626.776/0001-60
Endereço: Rod. dos Minérios, nº 403, Sala 8 - Jardim Monterrey
Cidade: Almirante Tamandaré           Estado: PR
CEP: 83.507-000
Telefone: (41) 3354-1001
Email: cirurgicasaofelipe@uol.com.br
Representante Legal: Maristela Belotto Pelozzo - CPF: 922.630.709-15
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
a) Itens exclusivos (com valores máximos estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) - destinados exclusivamente à participação de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação na cota principal e na cota reservada: item 122;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
 
20643 - CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP (07.626.776/0001-60)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade Valor

unitário (R$)
Valor total

(R$)

122

12560 - UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO 
UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO COM ROSCA DE METAL E
FRASCO PLÁSTICO 250 ML, SEM EXTENSÃO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, REGISTRO NA
ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Unidade JG. MORYA 840  18,70  15.708,00

Total 15.708,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
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a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
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c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
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Documento assinado eletronicamente por Maristela Belotto Pelozzo, Usuário Externo, em 20/03/2019, às 08:33, conforme a Medida
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2019, às 16:05, conforme a Medida
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 075/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 03.800.317/0001-09
Endereço: Rua Tupy, 1723 - Nova Brasília
Cidade: Joinville           Estado: SC
CEP: 89.214-505
Telefone: (47) 3433-2065
Email: cointer@cointer.com.br; licitacao@cointer.com.br; licitacao1@cointer.com.br
Representante Legal: Egidio Dagios Junior - CPF: 794.424.559-15
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
b) Cota Principal 75% - corresponde a 75% das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas
neste Edital: itens 64 e 256;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
 
3533 - COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (03.800.317/0001-09)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

64

917516 - ADAPTADOR DE PROTECAO PARA FRASCO DE SORO 
DISPOSITIVO DE PLASTICO RESISTENTE,  ESTERIL,  EXCLUSIVO
PROTETOR DE CONE LUER EM PONTA PERFURANTE E TAMPA
PROTETORA PARA FECHAMENTO DO SISTEMA
FRASCO/DISPOSITIVO. COM FORMATO ANATOMICO, FACIL DE
MANUSEAR E QUE DIRECIONA O FLUXO. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA
DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID TKL 164.772  0,52  85.681,44

256

9424 - AVENTAL CIRÚRGICO ESTÉRIL TAMANHO GRANDE 
PARA USO COMO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL,
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO EM SMS 100%
POLIPROPILENO, COR BRANCO OU AZUL, IMPERMEÁVEL,
GRAMATURA IGUAL OU SUPERIOR A 40G/M², ACABAMENTO COM
COSTURA REFORÇADA NOS DECOTES, TIRAS E BORDAS, MANGAS
COMPRIDAS, PUNHO COM ELÁSTICO OU MALHA SANFONADA,
DOBRA CIRÚRGICA, ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO, CONTER
BARREIRA DE PROTEÇÃO, (VFE) EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO VIRAL
CONFORME NORMAS VIGENTES.

Pç. BEST
FABRIL 2.250  12,80  28.800,00

Total 114.481,44

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
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2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
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9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Egidio Dagios Junior, Usuário Externo, em 14/03/2019, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 14/03/2019, às 15:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 14/03/2019, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 14/03/2019, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3340177 e o código CRC
9E878B01.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
19.0.034974-1

3340177v6
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 076/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ: 67.729.178/0004-91
Endereço: Praça Emilio Marconato, 1000 - Galpão 22 - Nucleo Residencial Doutor Joao Aldo Nassif          
Cidade: Jaguariúna          Estado: SP
CEP: 13.916-074
Telefone: (19) 3522.5800
Email: vendas@rioclarense.com.br
Representante Legal: Ana Lucia Barbosa Prochnow CPF: 110.027.848-67
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
a) Cota Principal 75% - corresponde a 75% das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas
neste Edital: itens: 97 e 119;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
20077 - COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA (67.729.178/0004-91)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

97

917576 - LENCOL DE PAPEL DESCARTAVEL 70CM X 50M COR BRANCA 
PAPEL EM TEXTURA FIRME E RESISTENTE, COM 100% CELULOSE
VIRGEM, DE COR BRANCA,  NAO RECICLADO, SEM FUROS OU
PIGMENTACAO, ROLO MEDINDO MINIMO 70 CM X 50 M, INVOLUCRO
INDIVIDUAL EM PLASTICO ATOXICO. CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO. LOTE, FABRICACAO, VALIDADE,
INSENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES
APOS EMISSAO DA N.F. ENTREGA.

Rolo MEDGAUZE 15.000  7,82  117.300,00

119

13079 - FILTRO BACTERIANO E VIRAL COM UMIDIFICADOR 
FILTRO ESTÉRIL, BACTERIANO E VIRAL COM UMIDIFICADOR COM
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PESO: MÁXIMO DE 30 GRAMAS, 
CONEXÃO: 15 MM FÊMEA/22 MACHO, CONEXÃO PARA LINHA DE
AMOSTRA DE GASES: LUER LOCK, EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO:
BACTERIANA: (%)1=99,9999, VIRAL (%)1=99,99. RETENÇÃO DE
PARTÍCULAS DE ATÉ 0,04 MICRA, VOLUME CORRENTE ENTRE 150 A
1500ML, DEVERÁ ACOMPANHAR TRAQUÉIA DE 15CM. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, ESTÉRIL, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Peças BE CARE 58.404  6,20  362.104,80

Total  479.404,80

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
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3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
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a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia Barbosa Prochnow, Usuário Externo, em 18/03/2019, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2019, às 11:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 18/03/2019, às 18:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 19/03/2019, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3341315 e o código CRC
A6812A19.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
19.0.035079-0

3341315v8
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 077/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS
CNPJ: 46.962.122/0003-21
Endereço: Rua Francisco de Angelis, n° 186 - Jd Okita
Cidade: Capinas           Estado: SP
CEP: 13.043-030
Telefone: (19) 3303-3800
Email: licitacao@cqc.com.br; simone@cqc.com.br
Representante Legal: Simone Barros Ravazi - CPF: 271.063.778-21
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
b) Cota Principal 75% - corresponde a 75% das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas
neste Edital: itens 187, 188 e 189;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
 
24952 - CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS (46.962.122/0003-21)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

187

5435 - AGULHA PARA CANETA DE INSULINA (4 MM) 
EM AÇO INOXIDÁVEL, SILICONADA, ESTÉRIL, COMPATÍVEL COM
TODAS AS MARCAS MODELOS DE CANETAS DO MERCADO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CAIXAS COM NO MÁXIMO 100
UNIDADES CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE, VALIDADE, REGISTRO/ISENÇÃO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 20 MESES APÓS EMISSÃO DE
NF DE ENTREGA.

UNID UNIQMED 492.000  0,15  73.800,00

188

919991 - AGULHA PARA CANETA DE INSULINA (5 MM) 
EM ACO INOXIDAVEL, SILICONADA, ESTERIL, COMPATIVEL COM
TODAS AS MARCAS MODELOS DE CANETAS DO MERCADO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CAIXAS COM MAXIMO DE 100
UNIDADES CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE, REGISTRO/ISENCAO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE
NF DE ENTREGA.

UNID UNIQMED 492.000  0,15  73.800,00

189

5436 - AGULHA PARA CANETA DE INSULINA (8 MM) 
EM AÇO INOXIDÁVEL, SILICONADA, ESTÉRIL, COMPATÍVEL COM
TODAS AS MARCAS MODELOS DE CANETAS DO MERCADO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CAIXAS COM NO MÁXIMO 100
UNIDADES CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE, VALIDADE, REGISTRO/ISENÇÃO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 20 MESES APÓS EMISSÃO DE
NF DE ENTREGA.

UNID UNIQMED 150.000  0,15  22.500,00

Total 170.100,00
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
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6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;



26/03/2019 SEI/PMJ - 3341606 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000037017… 4/4

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Simone Barros Ravazi, Usuário Externo, em 21/03/2019, às 09:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2019, às 09:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 22/03/2019, às 18:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 22/03/2019, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3341606 e o código CRC
45FE9190.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 078/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: DISQUEMED DISTRIBUIDORA MAT. HOSP. LTDA
CNPJ: 01.306.465/0001-38
Endereço: Rua Américo Vespúcio nº 995, Nova Brasilia
Cidade: Joinville           Estado: SC
CEP: 89.213-401
Telefone: (47) 3426-0907
Email: contato@disquemed.com.br
Representante Legal: Jair Jacobe - CPF: 248.518.099-72
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
a) Itens exclusivos (com valores máximos estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) - destinados exclusivamente à participação de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação na cota principal e na cota reservada: itens 19 e 221;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
 
4664 - DISQUEMED DISTRIBUIDORA MAT. HOSP. LTDA (01.306.465/0001-38)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

19

916919 - BOLSA DE BORRACHA NATURAL PARA GELO 
CONFECCIONADA EM MATERIAL FLEXIVEL, MACIO, SINTETICA,
COM TAMPA ROSQUEAVEL, FACIL DE ABRIR E FECHAR,
CAPACIDADE MINIMA 1200 ML , MINIMO 20 CM DE DIAMETRO,
EMBALAGEM UNITARIA, ACONDICIONADOS EM RECIPIENTE QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID MERCUR 124  65,00  8.060,00

221

916963 - ESTOJO PLASTICO PARA LAMINA DE PREVENTIVO 
RETANGULAR, TAMANHO 26X76MM EM PLASTICO DE ALTA
DENSIDADE, COM TAMPA SISTEMA GAVETA , COM CAPACIDADE DE
ARMAZENAMENTO  DE NO MINIMO (TRES) 3 LAMINAS,CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA. ISENCAO/REGISTRO 
MS/ANVISA.

UNID CRAL 10.000  0,70  7.000,00

Total 15.060,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
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7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
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9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Jair Jacobe, Usuário Externo, em 19/03/2019, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 19/03/2019, às 09:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 19/03/2019, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 19/03/2019, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3341692 e o código CRC
5483E581.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 079/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: G M VALENCIA PRODUTOS HOSPITALARES ME  
CNPJ: 23.420.875/0001-48
Endereço: Rua Prof Francisco Morato, n 499 - sala 02 - Bairro: Centro      
Cidade: Uchoa         Estado: SP
CEP: 15890-000
Telefone: 17-3826-3200
Email: cirurgica_gmv@yahoo.com.br
Representante Legal: Gimenez Mateus Valencia  CPF: 033.142.978-07
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
a) Itens exclusivos (com valores máximos estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) - destinados exclusivamente à participação de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação na cota principal e na cota reservada: item: 20;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
29619 - G.M. VALENCIA - PRODUTOS HOSPITALARES (23.420.875/0001-48)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor
total (R$)

20

916920 - CADARCO DE ALGODAO  1,5 CM X 50 M 
FIO TIPO CADARCO CONFECCIONADO EM 90% ALGODAO E 10% POLIESTER,
COR BRANCA, RESISTENTE, LARGURA 1,5 CM E MINIMO 50 M DE
COMPRIMENTO. EMBALAGEM UNITARIA, ACONDICIONADOS EM
RECIPIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, VALIDADE E
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID COLIN 2.600  19,89  51.714,00

Total  51.714,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
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a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
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c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
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Documento assinado eletronicamente por Gimenez Mateus Valencia, Usuário Externo, em 15/03/2019, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2019, às 09:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 18/03/2019, às 18:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 19/03/2019, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3341777 e o código CRC
F87EB27B.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
19.0.035125-8

3341777v5
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 080/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: Infinity medicamentos Eireli EPP
CNPJ: 23.240.000/0001-64
Endereço: Rua Tupy, 1723 - Bloco B - Nova Brasilia 
Cidade: Joinville           Estado: SC
CEP: 89214-505
Telefone: 47-34461241
Email: licitacao@infinitymed.com.br
Representante Legal: Renato Novaes Dagios   CPF: 103.086.209-50 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
a) Itens exclusivos (com valores máximos estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) - destinados exclusivamente à participação de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação na cota principal e na cota reservada: itens: 5 , 6 , 8 , 26 , 27 , 31 , 32 , 39 , 55 , 87 , 140 , 142 ,
146 , 175 , 195 , 196 , 197 , 198 , 199 , 200 , 201 , 208 , 222 , 231 , 232 , 239 , 245 , 254 , 255 e 264;
b) Cota Reservada 25% - corresponde a até 25% das quantidades totais do objeto, destinado à participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem
prejuízo de sua participação nos itens exclusivos e na cota principal: itens: 2 , 7 , 33 , 34 , 35 , 52 , 53 , 64 , 120 , 205 e 256 
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
29854 - INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI - EPP  (23.240.000/0001-64)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor
total (R$)

2

916895 - AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA CALIBRE 20 X 5,5
MM 
HASTE DE ACO INOXIDAVEL COM PONTA EM BISEL TRIFACETADO, 
SILICONADA, CANHAO PLASTICO EM COR UNIVERSAL, CONECTOR
PADRAO ADAPTAVEL A SERINGAS E OUTROS  DISPOSITIVOS
PROTETOR PLASTICO, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA, COM 
ABERTURA ASSEPTICA, PAPEL GRAU  CIRURGICO. EMBALAGEM
CONTENDO 100 UNIDADES CONSTANDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE
E ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA VALIDADE MINIMA 2O MESMES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID LABOR
IMPORT 125.000  0,06  7.500,00

5

917447 - AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA CALIBRE 30 X 7 MM 
COM HASTE DE ACO INOXIDAVEL COM PONTA EM BISEL
TRIFACETADO, SILICONADA, CANHAO PLASTICO EM COR
UNIVERSAL, CONECTOR PADRAO ADAPTAVEL A SERINGAS E
OUTROS  DISPOSITIVOS, PROTETOR PLASTICO, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, COM  ABERTURA ASSEPTICA, PAPEL GRAU
CIRURGICO. EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES CONSTANDO
DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO MS/ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID DESCARPACK 450.000  0,06  27.000,00

6 916900 - AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA CALIBRE 30 X 8 MM 
COM HASTE DE ACO INOXIDAVEL COM PONTA EM BISEL
TRIFACETADO, SILICONADA, CANHAO PLASTICO EM COR
UNIVERSAL, CONECTOR PADRAO ADAPTAVEL A SERINGAS E
OUTROS  DISPOSITIVOS, PROTETOR PLASTICO, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, COM  ABERTURA ASSEPTICA, PAPEL GRAU
CIRURGICO. EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES CONSTANDO

UNID DESCARPACK 600.000  0,06  36.000,00
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DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO MS/ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

7

916901 - AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA CALIBRE 40 X 12
MM 
COM HASTE DE ACO INOXIDAVEL COM PONTA EM BISEL
TRIFACETADO , SILICONADA, CANHAO PLASTICO EM COR
UNIVERSAL, CONECTOR PADRAO ADAPTAVEL A SERINGAS E
OUTROS  DISPOSITIVOS, PROTETOR PLASTICO, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, COM  ABERTURA ASSEPTICA, PAPEL GRAU
CIRURGICO. EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES CONSTANDO
DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID DESCARPACK 600.000  0,06  36.000,00

8

916898 - AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA, CALIBRE 25 X 7
MM 
COM HASTE DE ACO INOXIDAVEL COM PONTA EM BISEL
TRIFACETADO,  SILICONADA, CANHAO PLASTICO EM COR
UNIVERSAL, CONECTOR PADRAO ADAPTAVEL A SERINGAS E
OUTROS  DISPOSITIVOS, PROTETOR PLASTICO, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, COM  ABERTURA ASSEPTICA, PAPEL
GRAU  CIRURGICO. EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES
CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID DESCARPACK 700.000  0,06  42.000,00

26

919333 - CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 3,5 C/ BALAO 
M PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA
RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,
NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO EXTERNO,
NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, ATOXICO, SUPERFICIE LISA,
ATRAUMATICA, COM LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE 
PROFUNDIDADE, CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL,
DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA,  EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE,
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA.

UNID SOLIDOR 400  6,80  2.720,00

27

918290 - CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 4 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA
RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,
NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO EXTERNO,
NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, ATOXICO, SUPERFICIE LISA,
ATRAUMATICA, COM LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE 
PROFUNDIDADE, CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL,
DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA,  EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE,
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA.

UNID SOLIDOR 600  7,30  4.380,00

31

916923 - CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 6,5 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA
RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,
NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO EXTERNO,
NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, SUPERFICIE LISA,
ATRAUMATICA, COM LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE
PROFUNDIDADE, CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL,
DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA, EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE,
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
NO M. S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

UNID SOLIDOR 1.600  9,00  14.400,00

32

916924 - CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 7 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA
RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,
NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO EXTERNO,
NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, ATOXICO, SUPERFICIE LISA, 
ATRAUMATICA, COM LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE
PROFUNDIDADE, CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL,
DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA, EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE,
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

UNID SOLIDOR 4.000  6,40  25.600,00

33 917471 - CANULA ENDOTRAQUEAL  Nº 7,5 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA
RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,
NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO EXTERNO,
NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, LISA, ATRAUMATICA, COM

UNID SOLIDOR 2.250  8,90  20.025,00
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LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE PROFUNDIDADE,
CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL, DESCARTAVEL, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, EM PAPEL GRAU CIRURGICO, CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, VALIDADE,
ISENCAO/REGITRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
ATÓXICO.

34

916926 - CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 8 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA
RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,
NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO EXTERNO,
NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, LISA, ATRAUMATICA, COM
LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE PROFUNDIDADE,
CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL, DESCARTAVEL, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, EM PAPEL GRAU CIRURGICO, CONSTANDO
DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, VALIDADE,
ISENCAO/REGITRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID SOLIDOR 2.250  8,90  20.025,00

35

917469 - CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 8,5 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA
RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,
NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO EXTERNO,
NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, LISA, ATRAUMATICA, COM
LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE PROFUNDIDADE,
CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL, DESCARTAVEL, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, EM PAPEL GRAU CIRURGICO, CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, VALIDADE,
ISENCAO/REGITRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
ATÓXICO.

UNID SOLIDOR 2.250  8,90  20.025,00

39

916928 - CATETER PERIFERICO CURTO Nº 16 
DISPOSITIVO DE POLIURETANO PARA INFUSAO DE MEDIA
DURACAO, CALIBRE 16, FLEXIVEL POR FORA, AGULHA COM BISEL
CURTO E TRIFACETADO DE FACIL INTRODUCAO, GARANTIA DE
INTEGRIDADE E AJUSTE ADEQUADO DO DISPOSITIVO INTERNO
QUANDO DA RETIRADA DA AGULHA, DE EXTREMIDADE LISA E
CONICA, CAMADA TRANSPARENTE DE REFLUXO, CONECTOR LUER
QUE ADAPTAVEL EM QUALQUER EQUIPO E SERINGA, COM
PROTETOR DE AGULHA,   ATOXICO, ESTERIL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA
ASSEPTICA, CONTENDO  EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA CONFORME
NR32, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID TKL 24.000  1,69  40.560,00

52

917189 - FITA HIPOALERGICA 2,5 CM X 10 M 
FITA ADESIVA FLEXIVEL, NAO TECIDO,  ADESIVO UNIFORME E
HIPOALERGENICO, BOA ADERENCIA, PARA FIXACAO DIVERSAS,
USO EM AMBIENTE HOSPITALAR, COR BRANCA, PROTEGIDO POR
UMA CAMADA DE PAPEL NAO ADERENTE, ISENTA DE IMPUREZAS,
PERMEAVEL AOS GASES, EVITANDO A MACERACAO, BOBINA EM
PLASTICO RIGIDO, EMBALAGEM UNITARIA, APRESENTANDO NA
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, VALIDADE,
PROCEDENCIA, ISENCAO/REGISTRO NO  M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID MAXICOR 16.900  1,95  32.955,00

53

917016 - FITA HIPOALERGICA 5,0 C M X 10 M 
FITA ADESIVA FLEXIVEL, NAO TECIDO,  ADESIVO UNIFORME E
HIPOALERGENICO, BOA ADERENCIA, PARA FIXACAO DIVERSAS,
USO EM AMBIENTE HOSPITALAR, COR BRANCA, PROTEGIDO POR
UMA CAMADA DE PAPEL NAO ADERENTE, ISENTA DE IMPUREZAS,
PERMEAVEL AOS GASES, EVITANDO A MACERACAO, BOBINA EM
PLASTICO RIGIDO, EMBALAGEM UNITARIA, APRESENTANDO NA
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, VALIDADE,
PROCEDENCIA, ISENCAO/REGISTRO NO  M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 2O MESMES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID MAXICOR 8.876  3,25  28.847,00

55 916950 - DISPOSITIVO INTRAVENOSO SCALP Nº 21 
PARA PUNCAO VENOSA, CURTA DURACAO, DESCARTAVEL,
ESTERIL, HASTE EM ACO INOXIDAVEL, PAREDE FINA, BISEL
CURTO,  TRIFACETADO,  CORTANTE COM FACIL INTRODUCAO,
SILICONIZADO, SEM COLAGEM ENTRE O TUBO VINILICO,
TRANSPARENTE, ATOXICO E APIROGENICO, FLEXIVEL, COM
PROTETOR RIGIDO DE CONECTORES DE AGULHA E ASAS, ASA DE
EMPUNHADURA FLEXIVEL, COM IDENTIFICACAO DO CALIBRE NA
ASA, PROTECAO LUER NA PORCAO DISTAL, COR UNIVERSAL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, NUMERO DO LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO

UNID SOLIDOR 9.000  0,18  1.620,00
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M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES  APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA.

64

917516 - ADAPTADOR DE PROTECAO PARA FRASCO DE SORO 
DISPOSITIVO DE PLASTICO RESISTENTE,  ESTERIL,  EXCLUSIVO
PROTETOR DE CONE LUER EM PONTA PERFURANTE E TAMPA
PROTETORA PARA FECHAMENTO DO SISTEMA
FRASCO/DISPOSITIVO. COM FORMATO ANATOMICO, FACIL DE
MANUSEAR E QUE DIRECIONA O FLUXO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE,
PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

UNID TKL 15.228  0,52  7.918,56

87

910574 - MICRONEBULIZADOR PARA OXIGENIO ADULTO COM PINO 
MICRONEBULIZADOR, CONJUNTO DE MICRO NEBULIZADOR
COMPLETO (ADULTO) OXIGÊNIO, CONTENDO: MASCARA EM
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE; RECIPIENTE E CABEÇOTE EM
POLIPROPILENO, EXTENSÃO 2,80 CM EM PVC ATÓXICO; CONECTOR
PARA OXIGÊNIO EM NYLON. REGISTRO ANVISA.

PC MD 1.800  4,68  8.424,00

120

917203 - MASCARA FACIAL COM FILTRO 
RESPIRADOR COM FILTRO CLASSE PFF-2, APRESENTANDO
EFICIENCIA DE FILTRACAO SUPERIOR A 94% CONTRA A
PENETRACAO DE AEROSSOIS PARTICULADOS NAO OLEOSOS E
EFICIENCIA DE FILTRACAO BACTERIOLOGICA (EFB) SUPERIOR A
99% , COM BARREIRA CONTRA FLUIDOS E PARTICULAS GRANDES
DE GOTICULA, DESCARTAVEL, PURIFICADOR DE AR TIPO PECA
SEMIFACIAL PARA PARTICULAS, DE USO INDIVIDUAL, FORMATO
ANATOMICO, TIPO CONCHA OU BICO DE PATO, FACIL AJUSTE
FACIAL, VEDACAO ADEQUADA, TAMANHO REGULAR, PEQUENO,
COM UM CLIPE NASAL PARA AJUSTE NO NARIZ COM PROTECAO
INTERNA E COM DOIS TIRANTES ELASTICOS PARA UMA MELHOR
FIXACAO DE ACORDO COM A NORMA ABNT/NBR 13698/1996,
ATENDER NORMAS VIGENTES DE EPI E CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO (CA) E ISENCAO/ REGISTRO NO M.S./ANVISA,
EMBALAGEM UNITARIA CONSTANDO VALIDADE, LOTE,
FABRICANTE, RESP. TECNICO. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

PC DESCARPACK 11.500  1,95  22.425,00

140

917541 - SONDA FOLEY Nº 12 (2 VIAS) 
COM DUAS VIAS, LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM BALAO
VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES TECNICAS GRAVADAS NO
FUNIL DE DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE,
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA VEDACAO, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

PC SOLIDOR 4.000  2,35  9.400,00

142

917560 - SONDA FOLEY Nº 16 (2 VIAS) 
COM DUAS VIAS, LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM BALAO
VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES TECNICAS GRAVADAS NO
FUNIL DE DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE,
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA VEDACAO, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

PC SOLIDOR 9.000  2,39  21.510,00

146

917566 - SONDA FOLEY Nº 22 (2 VIAS) 
COM DUAS VIAS, LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM BALAO
VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES TECNICAS GRAVADAS NO
FUNIL DE DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE,
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA VEDACAO, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

PC SOLIDOR 4.400  2,43  10.692,00

175

18870 - SONDA FOLEY Nº 24 (2 VIAS) 
COM DUAS VIAS, LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM BALAO
VOLUMETRICO 5CC, INFORMAÇÕES TECNICAS GRAVADAS NO
FUNIL DE DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE,
VALVULA DE FACIL MANIPULAÇÃO, PERFEITA VEDAÇÃO, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO,
VALIDADE, LOTE, ISENÇÃO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

PC SOLIDOR 1.400  3,25  4.550,00

195 919919 - CANULA ENDOTRAQUEAL N 2.0  SEM BALAO UNID SOLIDOR 500  2,75  1.375,00
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M PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA
RADIOPACA,  NUMERACAO VISIVEL NA PARTE EXTERNA LINHA DE
REFERENCIA E PROFUNDIDADE, FLEXIVEL, ATOXICO, SUPERFICIE
LISA, ATRAUMATICA, CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL,
DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA  EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE,
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

196

919920 - CANULA ENDOTRAQUEAL N 2.5  SEM BALAO 
M PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA
RADIOPACA,  NUMERACAO VISIVEL NA PARTE EXTERNA LINHA DE
REFERENCIA E PROFUNDIDADE, FLEXIVEL, ATOXICO, SUPERFICIE
LISA, ATRAUMATICA, CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL,
DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA  EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE,
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

UNID SOLIDOR 400  3,03  1.212,00

197

916921 - CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 3 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA
RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,
NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO EXTERNO,
NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, ATOXICO, SUPERFICIE LISA,
ATRAUMATICA, COM LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE 
PROFUNDIDADE, CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL,
DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA,  EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE,
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA.

UNID SOLIDOR 200  4,62  924,00

198

917484 - CATETER PARA OXIGENIO Nº 06 
EM POLIMERO PLASTICO, CALIBRE 06, DESCARTAVEL, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO
E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

UNID BIOSANI 4.000  0,48  1.920,00

199

916935 - CATETER PARA OXIGENIO Nº 08 
EM POLIMERO PLASTICO, CALIBRE 08, DESCARTAVEL, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO
E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

UNID BIOSANI 4.000  0,49  1.960,00

200

916933 - CATETER PARA OXIGENIO Nº 10 
EM POLIMERO PLASTICO, CALIBRE 10, DESCARTAVEL, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO
E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

UNID BIOSANI 4.000  0,50  2.000,00

201

916934 - CATETER PARA OXIGENIO Nº 12 
EM POLIMERO PLASTICO, CALIBRE 12, DESCARTAVEL, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO
E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

UNID BIOSANI 4.000  0,50  2.000,00

205

916915 - COMPRESSA DE GAZE 91CM X 91M - TIPO QUEIJO 
COM 8 CAMADAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 91CM X 91M, 3
DOBRAS, 13 FIOSC M² , 100 ALGODAO, PESO APROXIMADO DE 1.650
GR/ROLO, COR BRANCA,  ISENTO DE IMPUREZAS, NAO ESTERIL,
DOBRAS LATERAIS PARA DENTRO, E SEM DESFILAMENTO,
EMBALAGEM EM ROLO CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, NUMERO DO
LOTE, REGISTRO NO M.S./ANVISA E ATENDER AS NORMAS NBR
14108. VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

UNID BIOTEXTIL 840  65,80  55.272,00

208 20982 - EQUIPO MICRO GOTAS COM BURETA 
PARA USO EM SOLUCOES E/OU MEDICAMENTOS PARENTERAIS,
FRACIONADOS, COM CAMARA GRADUADA, COM PONTA
PERFURANTE, COM FILTRO DE AR HIDROFOBO, BACTERIOLOGICO

Unidade TKL 200  3,95  790,00
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COM TAMPA REVERSIVEL PARA FRASCO/AMPOLA E PINCA CORTA
FLUXO. CAMARA GRADUADA DE 100 ML, COM ALCA
SUSTENTO/FIXACAO. INJETOR PARA MEDICACAO SUPLEMENTAR
COM MEMBRANA AUTO CICATRIZANTE, FILTRO DE AR
HIDROFOBO, BACTERIOLOGICO E TAMPA REVERSIVEL, FILTRO DE
RETENCAO DE PARTICULAS DE 15 MICRONS, GOTEJADOR 60 MCGT
= 1 ML, TUBO DE PVC DE 120 CM, INJETOR LATERAL EM T, COM
INTERMEDIARIO LUER UNIVERSAL, PINCA TIPO ROLETE COM
TAMPAS PROTETORAS, GARANTINDO A ESTERILIDADE DAS
EXTREMIDADES E DO INTERIOR DO EQUIPO. ATOXICOS,
APIROGENICO, ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM UNITARIA
COM ABERTURA ASSEPTICA EM PAPEL GRAU CIRURGICO
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E
DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE E ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA. EMBALADA EM CAIXA RESISTENTE E SEGURA
PARA ARMAZENAMENTO.

222

16330 - MICRONEBULIZADOR PARA AR COMPRIMIDO INFANTIL
COM PINO 
MICRONEBULIZADOR, CONJUNTO DE MICRONEBULIZADOR
COMPLETO (INFANTIL) AR COMPRIMIDO, CONTENDO: MÁSCARA
EM POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, RECIPIENTE E CABEÇOTE
EM POLIPROPILENO, EXTENSÃO 2,80 CM EM PVC ATÓXICO,
CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO EM NYLON. REGISTRO ANVISA.

Unidade MD 1.000  4,68  4.680,00

231

917204 - MASCARA PARA NEBULIZACAO ADULTO 
RECIPIENTE FACIAL EM FORMATO ANATOMICO, DE PLASTICO
RESISTENTE, TRANSPARENTE, ATOXICO, COM SUPERFICIES LISAS E
ENCAIXE PERFEITO AO COPO DE MEDICAMENTO, RESISTENTE AOS
METODOS USUAIS DE DESINFECCAO. EMBALAGEM UNITARIA
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, FABRICACAO,
VALIDADE, ISENCAO/RESISTRO NO M.S./ANVISA.VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

PC MD 200  4,68  936,00

232

917205 - MASCARA PARA NEBULIZACAO INFANTIL 
RECIPIENTE FACIAL EM FORMATO ANATOMICO, DE PLASTICO
RESISTENTE, TRANSPARENTE, ATOXICO, COM SUPERFICIES LISAS E
ENCAIXE PERFEITO AO COPO DE MEDICAMENTO, RESISTENTE AOS
METODOS USUAIS DE  DESINFECCAO. EMBALAGEM UNITARIA
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, FABRICACAO,
VALIDADE, ISENCAO/RESISTRO NO M.S./ANVISA.VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

PC MD 200  4,68  936,00

239

918297 - SERINGA DESCARTAVEL COM AGULHA 1 ML 13 X 4,5 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 1ML BICO UNIVERSAL, COM
AGULHA 13X3,5, SILICONIZADA, GRADUACAO EXATA, NITIDA E
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTAO (BORRACHA), DESLIZANTE,
PERFEITA VEDACAO, CORPO TRANSLUCIDO, ATOXICA, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO,
NUMERO DE LOTE E ISENCAO/REGISTRO  MS/ANVISA. VALIDADE
MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.
EMBALAGEM SEGURA PARA ARMAZENAMENTO.

PC DESCARPACK 10.000  0,17  1.700,00

245

919585 - ESPACADOR ADULTO 
PARA USO EM TRATAMENTOS RESPIRATORIOS, VALVULA DE
SILICONE, BOCAL, ENCAIXE UNIVERSAL, 500/600 ML, VALVULA D
CONTROLE, ACOMPANHA MASCARA ADULTO EM PVC ATOXICA E
MACIA, EMBALAGEM INDIVIDUAL  E  SEGURA PARA
ARMAZENAMENTO CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACACAO,
REG. M/SAUDE E INSTRUCOES DE USO.

UNID G TECH 1.000  38,00  38.000,00

254

9422 - AVENTAL CIRÚRGICO ESTÉRIL TAMANHO PEQUENO 
PARA USO COMO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL,
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO EM SMS 100%
POLIPROPILENO, COR BRANCO OU AZUL, IMPERMEÁVEL,
GRAMATURA IGUAL OU SUPERIOR A 40G/M², ACABAMENTO COM
COSTURA REFORÇADA NOS DECOTES, TIRAS E BORDAS, MANGAS
COMPRIDAS, PUNHO COM ELÁSTICO OU MALHA SANFONADA,
DOBRA CIRÚRGICA, ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO, CONTER
BARREIRA DE PROTEÇÃO, (VFE) EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO VIRAL
CONFORME NORMAS VIGENTES.

Pç. BEST FABRIL 3.000  10,00  30.000,00

255

9423 - AVENTAL CIRÚRGICO ESTÉRIL TAMANHO MÉDIO 
PARA USO COMO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL,
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO EM SMS 100%
POLIPROPILENO, COR BRANCO OU AZUL, IMPERMEÁVEL,
GRAMATURA IGUAL OU SUPERIOR A 40G/M², ACABAMENTO COM
COSTURA REFORÇADA NOS DECOTES, TIRAS E BORDAS, MANGAS
COMPRIDAS, PUNHO COM ELÁSTICO OU MALHA SANFONADA,
DOBRA CIRÚRGICA, ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO, CONTER
BARREIRA DE PROTEÇÃO, (VFE) EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO VIRAL
CONFORME NORMAS VIGENTES.

Pç. BEST FABRIL 3.000  16,00  48.000,00
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256 9424 - AVENTAL CIRÚRGICO ESTÉRIL TAMANHO GRANDE 
PARA USO COMO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL,
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO EM SMS 100%
POLIPROPILENO, COR BRANCO OU AZUL, IMPERMEÁVEL,
GRAMATURA IGUAL OU SUPERIOR A 40G/M², ACABAMENTO COM
COSTURA REFORÇADA NOS DECOTES, TIRAS E BORDAS, MANGAS
COMPRIDAS, PUNHO COM ELÁSTICO OU MALHA SANFONADA,
DOBRA CIRÚRGICA, ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO, CONTER
BARREIRA DE PROTEÇÃO, (VFE) EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO VIRAL
CONFORME NORMAS VIGENTES.

Pç. BEST FABRIL 750  21,55  16.162,50

264

19685 - MONOFILAMENTOS PARA TESTE DE SENSIBILIDADE 
CONJUNTO DE MONOFILAMENTOS DE SEMMES-WESTEIN
(ESTESIÔMETRO) PARA TESTE DE SENSIBILIDADE, DE NYLON,
POSSUI SEIS DIÂMETROS CALIBRADOS PARA EXERCER FORÇAS
ESPECÍFICAS, ENTRE 0,05g E 300g QUANDO APLICADO SOBRE A
PELE.

Caixa SORRI
BAURU 70  223,78  15.664,60

Total  668.108,66

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
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5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
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c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Renato Novaes Dagios, Usuário Externo, em 15/03/2019, às 17:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2019, às 09:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 18/03/2019, às 18:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 19/03/2019, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3341820 e o código CRC
905FFA9A.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 081/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA
CNPJ: 59.309.302/0001-99
Endereço: Av. Comendador José Zillo, 160 - Distrito indsutrial 
Cidade: Ourinhos     Estado: SP
CEP: 19.908-170
Telefone: 49- 33238812
Email: citaniagolo@gmail.com; citaniagolo@brturbo.com.br
Representante Legal: Citania Tobin Golo   CPF: 915.179.319.91
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
a) Cota Principal 75% - corresponde a 75% das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas
neste Edital: itens: 2 , 7 , 9 , 43 , 125 , 128 , 184 , 185 , 242 e 243;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
 
 7767 - INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA (59.309.302/0001-99)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

2

916895 - AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA CALIBRE 20 X 5,5 MM 
HASTE DE ACO INOXIDAVEL COM PONTA EM BISEL TRIFACETADO, 
SILICONADA, CANHAO PLASTICO EM COR UNIVERSAL, CONECTOR
PADRAO ADAPTAVEL A SERINGAS E OUTROS  DISPOSITIVOS PROTETOR
PLASTICO, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA, COM  ABERTURA
ASSEPTICA, PAPEL GRAU  CIRURGICO. EMBALAGEM CONTENDO 100
UNIDADES CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE,
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA VALIDADE MINIMA 2O MESMES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

UNID INJEX 375.000  0,05  18.750,00

7

916901 - AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA CALIBRE 40 X 12 MM 
COM HASTE DE ACO INOXIDAVEL COM PONTA EM BISEL TRIFACETADO ,
SILICONADA, CANHAO PLASTICO EM COR UNIVERSAL, CONECTOR
PADRAO ADAPTAVEL A SERINGAS E OUTROS  DISPOSITIVOS, PROTETOR
PLASTICO, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA, COM  ABERTURA
ASSEPTICA, PAPEL GRAU CIRURGICO. EMBALAGEM CONTENDO 100
UNIDADES CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE,
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

UNID INJEX 1.800.000  0,05  90.000,00

9 920393 - AGULHA HIPODERMICA 13 X 4,5 MM COM DISPOSITIVO DE
SEGURANCA 
CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA OCA RETA, PERFEITA ADAPTACAO
UNIVERSAL AO CANHAO, ESPACO MORTO REDUZIDO NO CANHAO, BISEL
TRIFACETADO COM PONTA AFIADA, CANHAO PROTETOR DE SEGURANCA
NA COR PADRAO INTERNACIONAL, DISPOSITIVO DE SEGURANCA,
ESTERIL, USO DESCARTAVEL, EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA
BARRREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA COM IDENTIFICAÇÃO
COLORIDA, PRODUTO EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRURGICO CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE,

UNID INJEX 600.000  0,27  162.000,00
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PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO
MS/ANVISA, OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE E ATENDER A
NBR 09259 E NR 32 DA ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

43

916932 - CATETER PERIFERICO LONGO Nº 24 
DISPOSITIVO DE POLIURETANO PARA INFUSAO DE MEDIA DURACAO,
CALIBRE 24, FLEXIVEL POR FORA, AGULHA COM BISEL CURTO E
TRIFACETADO DE FACIL INTRODUCAO, GARANTIA DE INTEGRIDADE E
AJUSTE ADEQUADO DO DISPOSITIVO INTERNO QUANDO DA RETIRADA
DA AGULHA, DE EXTREMIDADE LISA E CONICA, CAMADA
TRANSPARENTE DE REFLUXO, CONECTOR LUER ADAPTAVEL EM
QUALQUER EQUIPO E SERINGA, COM PROTETOR DE AGULHA, ATOXICO,
ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO  EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA CONFORME NR32,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID INJEX 236.340  1,70  401.778,00

125

918296 - SERINGA DESCARTAVEL SEM AGULHA 1 ML 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 1ML BICO UNIVERSAL, SEM AGULHA,
GRADUACAO EXATA, NITIDA E PERMANENTE, EMBOLO COM PISTAO
(BORRACHA), DESLIZANTE, PERFEITA VEDACAO, CORPO TRANSLUCIDO,
ATOXICA, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA, COM ABERTURA ASSEPTICA, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE
FABRICACAO, NUMERO DE LOTE E ISENCAO/REGISTRO  MS/ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

PC INJEX 465.000  0,11  51.150,00

128

909701 - SERINGA DESCARTAVEL 20ML 
SERINGA DESCARTAVEL 20ML - FABRICADA EM PLASTICO ATOXICO,
ESTERILIZADA E EMBALADA INDIVIDUALMENTE (EMBALAGEM EM
PAPEL GRAU CIRURGICO QUE GARANTE SUA ESTERILIZACAO E DE FACIL
ABERTURA). ENCAIXE TIPO SLIP (SEM ROSCA). FACIL LEITURA DE
DOSAGENS. EMBOLO NO FINAL DA SERINGA COM ANEL DE RETENCAO,
EVITANDO ACIDENTES E PERDAS DE SUBSTANCIAS. IDENTIFICACAO:
NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO
NA ANVISA E RESPONSAVEL TECNICO.

PC INJEX 966.900  0,30  290.070,00

184

920395 - AGULHA HIPODERMICA 30 X 7 MM COM DISPOSITIVO DE
SEGURANCA 
CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA OCA RETA, PERFEITA ADAPTACAO
UNIVERSAL AO CANHAO, ESPACO MORTO REDUZIDO NO CANHAO, BISEL
TRIFACETADO COM PONTA AFIADA, CANHAO PROTETOR DE SEGURANCA
NA COR PADRAO INTERNACIONAL, DISPOSITIVO DE SEGURANCA,
ESTERIL, USO DESCARTAVEL, EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA
BARRREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA COM IDENTIFICAÇÃO
COLORIDA, PRODUTO EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRURGICO CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE,
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO
MS/ANVISA, OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE E ATENDER A
NBR 09259E NR 32 DA ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID INJEX 150.000  0,29  43.500,00

185

920392 - AGULHA HIPODERMICA 30 X 8 MM COM DISPOSITIVO DE
SEGURANCA 
CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA OCA RETA, PERFEITA ADAPTACAO
UNIVERSAL AO CANHAO, ESPACO MORTO REDUZIDO NO CANHAO, BISEL
TRIFACETADO COM PONTA AFIADA, CANHAO PROTETOR DE SEGURANCA
NA COR PADRAO INTERNACIONAL, DISPOSITIVO DE SEGURANCA
ESTERIL, USO DESCARTAVEL, EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA
BARRREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA COM IDENTIFICAÇÃO
COLORIDA, PRODUTO EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRURGICO CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE,
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO
MS/ANVISA, OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE E ATENDER A
NBR 09259 E NR 32 DA ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID INJEX 150.000  0,27  40.500,00

242

10845 - SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 3 ML 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 3 CC, BICO UNIVERSAL, SEM AGULHA,
COM ROSCA, SILICONIZADA, GRADUAÇÃO EXATA, NÍTIDA E
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO (BORRACHA) DESLIZANTE,
PERFEITA VEDAÇÃO, CORPO TRANSLÚCIDO, ESTÉRIL, EMBALAGEM
UNITÁRIA COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE,
ISENÇÃO/ REGISTRO NO M.S./ ANVISA.

Unidade INJEX 600.000  0,11  66.000,00

243 10846 - SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 5 ML 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 5 CC, BICO UNIVERSAL, SEM AGULHA,
COM ROSCA, SILICONIZADA, GRADUAÇÃO EXATA, NÍTIDA E
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO (BORRACHA) DESLIZANTE,
PERFEITA VEDAÇÃO, CORPO TRANSLÚCIDO, ESTÉRIL, EMBALAGEM
UNITÁRIA COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE

Unidade INJEX 450.000  0,12  54.000,00
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IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE,
ISENÇÃO/ REGISTRO NO M.S./ ANVISA.

Total  1.217.748,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 



18/03/2019 SEI/PMJ - 3341841 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000037020… 4/5

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Citania Tobin Golo, Usuário Externo, em 14/03/2019, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 15/03/2019, às 15:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 15/03/2019, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 15/03/2019, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3341841 e o código CRC
D39E0DCC.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
19.0.035135-5

3341841v5
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 082/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: JOÃO MED - COM. DE MAT. CIRÚRGICOS LTDA
CNPJ: 78.742.491/0001-33
Endereço: Rua Wilson Lois Koehler Júnior
Cidade: Curitiba           Estado: PR
CEP: 81630- 280
Telefone: 41- 32754545
Email: licitacao1@joaomed.com.br
Representante Legal: Katty Gessele    CPF: 996.077.199-72
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
a) Cota Principal 75% - corresponde a 75% das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas
neste Edital: itens: 33, 34, 35, 40, 41, 42, 49, 74, 79, 82, 129, 169 e 233
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
8525 - JOÃO MED - COM. DE MAT. CIRÚRGICOS LTDA (78.742.491/0001-33)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

33

917471 - CANULA ENDOTRAQUEAL  Nº 7,5 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL,
LINHA RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA
PRESSAO, NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO
EXTERNO, NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, LISA,
ATRAUMATICA, COM LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE
PROFUNDIDADE, CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL,
DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA, EM PAPEL
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
LOTE, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGITRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. 
ATÓXICO.

UNID VITAL GOLD 6.750  3,80  25.650,00

34

916926 - CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 8 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL,
LINHA RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA
PRESSAO, NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO
EXTERNO, NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, LISA,
ATRAUMATICA, COM LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE
PROFUNDIDADE, CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL,
DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA, EM PAPEL
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO,
LOTE, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGITRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA.

UNID VITAL GOLD 6.750  3,80  25.650,00

35 917469 - CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 8,5 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL,
LINHA RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA
PRESSAO, NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO
EXTERNO, NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, LISA,
ATRAUMATICA, COM LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE

UNID VITAL GOLD 6.750  3,80  25.650,00
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PROFUNDIDADE, CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL,
DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA, EM PAPEL
GRAU CIRURGICO, CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
LOTE, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGITRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. 
ATÓXICO.

40

916929 - CATETER PERIFERICO CURTO Nº 18 
DISPOSITIVO DE POLIURETANO PARA INFUSAO DE MEDIA
DURACAO, CALIBRE 18, FLEXIVEL POR FORA, AGULHA COM
BISEL CURTO E TRIFACETADO DE FACIL INTRODUCAO,
GARANTIA DE INTEGRIDADE E AJUSTE ADEQUADO DO
DISPOSITIVO INTERNO QUANDO DA RETIRADA DA AGULHA, DE
EXTREMIDADE LISA E CONICA, CAMADA TRANSPARENTE DE
REFLUXO, CONECTOR LUER ADAPTAVEL EM QUALQUER EQUIPO
E SERINGA, COM PROTETOR DE AGULHA, ATOXICO, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO  EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA CONFORME
NR32, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID POLYMED 60.000  1,62  97.200,00

41

916930 - CATETER PERIFERICO CURTO Nº 20 
DISPOSITIVO DE POLIURETANO PARA INFUSAO DE MEDIA
DURACAO, CALIBRE 20, FLEXIVEL POR FORA, AGULHA COM
BISEL CURTO E TRIFACETADO DE FACIL INTRODUCAO,
GARANTIA DE INTEGRIDADE E AJUSTE ADEQUADO DO
DISPOSITIVO INTERNO QUANDO DA RETIRADA DA AGULHA, DE
EXTREMIDADE LISA E CONICA, CAMADA TRANSPARENTE DE
REFLUXO, CONECTOR LUER ADAPTAVEL EM QUALQUER EQUIPO
E SERINGA, COM PROTETOR DE AGULHA, ATOXICO, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO  EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA CONFORME
NR32, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID POLYMED 676.200  1,62  1.095.444,00

42

19057 - CATETER PERIFERICO CURTO Nº 22 
DISPOSITIVO DE POLIURETANO PARA INFUSAO DE MEDIA
DURACAO, CALIBRE 22, FLEXIVEL POR FORA, AGULHA COM
BISEL CURTO E TRIFACETADO DE FACIL INTRODUCAO,
GARANTIA DE INTEGRIDADE E AJUSTE ADEQUADO DO
DISPOSITIVO INTERNO QUANDO DA RETIRADA DA AGULHA, DE
EXTREMIDADE LISA E CONICA, CAMADA TRANSPARENTE DE
REFLUXO, CONECTOR LUER ADAPTAVEL EM QUALQUER EQUIPO
E SERINGA, COM PROTETOR DE AGULHA, ATOXICO, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO  EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA CONFORME
NR32, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

Unidade POLYMED 676.200  1,62  1.095.444,00

49

912413 - COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA ESTERIL 7.5 X 7.5CM 13
FIOS PCT.C/10 UNIDADES 
COMPRESSA DE GAZE  HIDROFILA ESTERIL MEDINDO 7.5 X 7.5 CM
FECHADA, DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM2 CONFECCIONADA EM
FIOS 100% ALGODAO EM TECIDO TIPO TELA. 08 CAMADAS E
CINCO DOBRAS, ALVEJADAS,ISENTOS DE IMPUREZA,
SUBSTANCIAS GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES CORRETIVOS E
ALVEJANTES OPTICOS. POSSUIR DOBRAS UNIFORMES E PARA
DENTRO EM TODA A SUA EXTENSAO PARA EVITAR O
DESFIAMENTO.EMBALAGENS EM PACOTES COM 10 UNIDADES,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE E VALIDADE,
RESPONSAVEL TECNICO E REGISTRO NA ANVISA.

PCT MEDBRAS 301.500  0,42  126.630,00

74 918309 - FILME PARA ULTRASON 110MM X 20M 
FILME TERMOSSENSIVEL FOSCO, UPP110 UNID ULSTAR 1.350  34,15  46.102,50

79

916966 - FIO MONONYLON 2.0 C/ AG. T 3/8 3,0 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR PRETA,
ESPESSURA 2.0, COM 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA 3/8 DE
CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 3,0 CM, ESTERIL,
DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE
SACHE COM ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO PERMITA A
PERFURACAO GARANTINDO A ESTERILIZACAO E PREVENINDO
CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A
RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

ENVPE SUPERMEDY 19.200  1,06  20.352,00
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82 917004 - FIO MONONYLON 5.0  C/ AG. T 3/8 2,0 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR PRETA,
ESPESSURA 5.0, COM 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA 3/8 DE
CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 2,0 CM, ESTERIL,
DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE
SACHE COM ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO PERMITA A
PERFURACAO GARANTINDO A ESTERILIZACAO E PREVENINDO
CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A
RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

ENVPE SUPERMEDY 16.200  1,06  17.172,00

129

917190 - SERINGA DESCARTAVEL SEM AGULHA 60 ML 
EM POLIPROPILENO CAPACIDADE 60 ML, BICO PARA
CATETER/SONDA, SILICONIZADA, GRADUACAO EXATA NITIDA
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTAO (BORRACHA), DESLIZANTE,
PERFEITA VEDACAO, CORPO TRANSLUCIDO, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA EM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, FABRICACAO, VALIDADE, LOTE E
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA . EMBALAGEM
SEGURA PARA ARMAZENAMENTO.

PC ADVANTIVE 24.000  1,60  38.400,00

169

919978 - LANCETA PARA PUNCAO DIGITAL COM DISPOSITIVO DE
SEGURANCA 
DISPOSITIVO PERFURANTE PARA PUNÇÃO DIGITAL, (OBTENÇÃO
DE SANGUE CAPILAR), USO ÚNICO, ESTÉRIL, AGULHA 
PROTEGIDA E ESTERILIZADA, TAMANHO 21 G X 1,8 MM DE
PROFUNDIDADE, PONTA TRIFACETADA, SILICONADA,
ACOPLACADA A LANCETADOR DESCARTÁVEL, SISTEMA SEGURO
E DE FÁCIL MANUSEIO, RETRÁTIL, ERGONÔMICO, ACIONADO
POR CONTATO, MECANISMO PRÓPRIO DISPENSADO USO DE
LANCETADORES E USO DE FORCA AO ACIONAMENTO
GARANTINDO MAIOR CONFORTO AO USUÁRIO, CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE, VALIDADE,  E BULA E REG.MS/
ANVISA, EM CONFORMIDADE COM NR 32. APRESENTAÇÃO EM CX
COM MÁXIMA 200 PECAS.

UNID STERILANCE 4.600.320  0,16  736.051,20

233

917208 - RECIPIENTE DE FEZES 80 ML 
EM PLASTICO, PA COLETORA, TAMPA COM ROSCA E TRAVA, 
OPACO/LEITOSO, EMBALAGEM UNITARIA ,CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, FABRICACAO/VALIDADE, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O
MESES  APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. EMBALAGEM
SEGURA PARA ARMAZENAMENTO.

PC J.PROLAB 150.000  0,29  43.500,00

Total  3.393.245,70

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
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4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
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c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Katty Gessele, Usuário Externo, em 15/03/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 18/03/2019, às 09:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 18/03/2019, às 18:38, conforme a Medida
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Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 19/03/2019, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3341873 e o código CRC
0E1CD2A2.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
19.0.035137-1

3341873v8
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 083/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: KOLPLAST C I S.A.
CNPJ: 59.231.530/0001-93
Endereço: Estrada Municipal Benedito de Souza, n. 418-A/B - Bairro da Mina
Cidade: Itupeva           Estado: SP
CEP: 13.295-000
Telefone: (11) 4961-0931
Email: licitacao@kolplast.com.br; fernanda.guidi@kolplast.com.br
Representante Legal: Fernanda Guidi de Oliveira - CPF: 055.321.236-24
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
b) Cota Principal 75% - corresponde a 75% das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas
neste Edital: item 72 e 73;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
 
9243 - KOLPLAST C I S.A. (59.231.530/0001-93)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

72

916961 - ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO MEDIO 
EM PVC, TRANSPARENTE, FORMATO ANATOMICO COM
BORDAS ARREDONDADAS SEM REBARBAS QUE NAO CAUSE
NENHUM TIPO DE TRAUMATISMO VAGINAL, DESCARTAVEL,
EMBALAGEM UNITARIA  CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,  LOTE, VALIDADE,
RESPONSAVEL TECNICO, ISENCAO/REGISTRO NO 
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO
DA NF DE ENTREGA.

UNID GYNUS/COLLINS 80.400  0,65  52.260,00

73

916962 - ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO PEQUENO 
EM PVC, TRANSPARENTE, FORMATO ANATOMICO COM
BORDAS ARREDONDADAS SEM REBARBAS QUE NAO CAUSE
NENHUM TIPO DE TRAUMATISMO VAGINAL,  EMBALAGEM
UNITARIA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  LOTE,  VALIDADE, RESPONSAVEL TECNICO,
ISENCAO/REGISTRO NO  M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA
2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. EMBALADA
EM CAIXA  RESISTENTE E SEGURA PARA
ARMAZENAMENTO.

UNID GYNUS/COLLINS 80.400  0,51  41.004,00

Total93.264,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
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2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
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9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Guidi de Oliveira, Usuário Externo, em 15/03/2019, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 15/03/2019, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 15/03/2019, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 15/03/2019, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3341892 e o código CRC
5431887B.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 084/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: Laboratórios B. Braun S/A
CNPJ: 31.673.254/0010-95
Endereço: Estrada Guaxindiba, 1990
Cidade: São Gonçalo        Estado: RJ
CEP: 24722-030
Telefone: 21-26023131
Email: marcelo@rotasul.com; lucio@rotasul.com
Representante Legal: Lúcio José de Simas   CPF: 579.783.879-68
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
 28794 - LABORATÓRIOS B. BRAUN S.A. (31.673.254/0010-95)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

68

10874 - EQUIPO PADRAO UNIVERSAL 
EQUIPO MACRO GOTAS PARA ADMINISTRACAO DE DIETA ENTERAL EM
BOMBA DE INFUSAO COM SISTEMA TIPO PERISTALTICO LINEAR; COM
PONTA PARA CONEXAO PADRAO UNIVERSAL(QUE ATENDA A
ISO/80369-3), ADAPTACAO PRECISA EM FRASCOS PLASTICOS, ENTRADA
DE AR COM FILTRO BACTERIOLOGICO; CAMARA DE GOTEJAMENTO
FLEXIVEL,TUBO EXTENSOR DE NO MINIMO 2,10 MT DE COMPRIMENTO,
PINCA ROLETE, SEGMENTO DE BOMBEAMENTO EM SILICONE,
TERMINAL CONICO GRADUADO,COM AJUSTE PERFEITO AOS
DIFERENTES TIPOS DE SONDAS GASTRICAS,COM TAMPA PROTETORA.
USO UNICO,ATOXICO, APIROGENICO. EMBALAGEM ESTERIL,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, Nº LOTE, DATA DE
FABRICACAO E VALIDADE, RESPONSAVEL TECNICO E REGISTRO NA
ANVISA.

Unidade B
BRAUN 90.000  15,90  1.431.000,00

69 19849 - EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO (MEDICAÇÃO) 
EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO, ARTIGO MÉDICO HOSPITALAR DE
USO ÚNICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, COMPOSTO POR  MATERIAL
ATÓXICO E APIROGÊNICO. EQUIPO DE SISTEMA FECHADO PARA
ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÃO PARENTERAL  COM PRESENÇA DE
PONTA TRIFACETADA PERFURANTE, PADRÃO ISO, DESTINADA PARA
ADAPTAÇÃO DO MESMO EM  QUALQUER RECIPIENTE DE SOLUÇÃO
(FRASCOS OU BOLSAS), COM TAMPA PROTETORA PARA MANTER A
ESTERILIDADE DA  PONTA E DO INTERIOR DO DISPOSITIVO. RESPIRO
DE AR COM FILTRO BACTERIOLÓGICO DE 0,22 MICRA, GOTEJADOR
PADRÃO  NBR 14041, ISO 8536-4; CÂMARA DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL 
E FILTRO DE PARTÍCULAS DE 15 MICRA, TUBO EXTENSOR DE PVC 
ATÓXICO E FLEXÍVEL, QUE NÃO APRESENTA EFEITO MEMÓRIA,
TRANSPARENTE DE MÍNIMO 2,60 M, REGULADOR DE FLUXO DE  ALTA
PRECISÃO EM ROLETE PLÁSTICO RESISTENTE COM CAPACIDADE PARA
SUPORTAR USO CONTÍNUO SEM DANIFICAR O  TUBO E MANTER AS
CARACTERÍSTICAS INICIAIS, SEGMENTO DE BOMBEAMENTO EM
SILICONE, INJETOR LATERAL COM MEMBRANA  AUTOCICATRIZANTE
EM Y, DESTINADO A ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAÇÃO
COMPLEMENTAR ATRAVÉS DA INTRODUÇÃO DE  AGULHAS NA
MEMBRANA (FREE LATEX) CONECTOR DISTAL TIPO LUER-LOCK
ROTATIVO TAMPA PROTETORA CONTENDO  MEMBRANA HIDRÓFOBA
EMBALADO EM GRAU CIRÚRGICO DE ALTA PRECISÃO, ESTERILIZADO
POR ETO. EMBALAGEM INDIVIDUAL,  ADEQUADA CONSTANDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO,

Unidade B
BRAUN

130.000  16,50  2.145.000,00
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VALIDADE, LOTE E REGISTRO MS/ANVISA.  VALIDADE MÍNIMA 20
MESES APOS EMISSÃO DA NF DE ENTREGA. A EMPRESA PROPONENTE
CLASSIFICADA DEVERA  FORNECER EM FORMA DE COMODATO
MÍNIMO 20 APARELHOS NOVOS COM TECNOLOGIA QUE PERMITA O
EMPILHAMENTO DE  BOMBA TIPO TORRE COM COMPARTIMENTO DE
TOMADA, DA MESMA MARCA DOS EQUIPOS OFERTADO, TAMBÉM
FORNECER  TREINAMENTO POR PROFISSIONAL HABILITADO BEM
COMO MANUTENÇÃO OU TROCA DOS EQUIPAMENTOS QUANDO
NECESSÁRIO

Total  3.576.000,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
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5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.



21/03/2019 SEI/PMJ - 3342088 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000037022… 4/4

8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Lúcio José de Simas, Usuário Externo, em 20/03/2019, às 09:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2019, às 09:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2019, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 20/03/2019, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3342088 e o código CRC
C8D5C409.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 085/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A
CNPJ: 07.752.236/0001-23
Endereço: Rua Norberto Otto Wild, 420 - Imigrante
Cidade: Vera Cruz           Estado: RS
CEP: 96.880-000
Telefone: (51) 3718-7601 / Licitações: (51) 3084-6804/6808
Email: licitacaomedlive@medlive.com.br; cneumann@medlive.com.br
Representante Legal: César Augusto Gomes Neumann - CPF: 031.237.800-90
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
b) Cota Principal 75% - corresponde a 75% das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas
neste Edital: item 54;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
 
11354 - MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A (07.752.236/0001-23)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

54

19848 - ESPARADRAPO 10 CM X 4,5 M 
FITA ADESIVA, IMPERMEAVEL, DE COR BRANCA, CONFECCIONADA
EM TECIDO 100% ALGODAO COM FIBRAS  DISTRIBUIDAS NA TRAMA
EM RACHADURAS QUE FACILITA O ROMPIMENTO AO MANUSEIO,
SEM DESFILAMENTO,  IMPERMEABILIDADE ADEQUADA PARA SUA
FINALIDADE, FLEXIVEL PARA ADAPTAR-SE EM DOBRAS DA PELE
SEM  CAUSAR DANOS, MASSA ADESIVA DE FACIL DESPRENDIMENTO/
REMOCAO SEM DEIXAR RESIDUOS OU MANCHAS  NA SUPERFICIE.
BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, CORTE FACIL EM AMBOS OS
SENTIDOS,  ISENTO DE SUBSTANCIAS  ALERGICAS, ATOXICO,
ACONDICIONADO EM CARRETEL COM CAPA PROTETORA, EM
EMBALAGEM UNITARIA, CONTENDO  DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, VALIDADE, LOTE, RESPONSAVEL TECNICO,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.  VALIDADE MINIMA 2O MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

Unidade 3M 37.306  4,50  167.877,00

Total 167.877,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
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3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
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a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por César Augusto Gomes Neumann, Usuário Externo, em 18/03/2019, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 19/03/2019, às 08:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 19/03/2019, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 19/03/2019, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3342103 e o código CRC
2A38035F.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
19.0.035159-2

3342103v4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 086/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 83157 032/0001-22
Endereço: Estrada Boa Esperança, n° 1918 - Fundo Canoas               
Cidade: Rio do Sul          Estado: SC
CEP: 89.163-920
Telefone: (047) 3531.9800
Email: metromed@metromed.com.br
Representante Legal: Helena Maria Woitexen  CPF: 684.532.649-53
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
a) Cota Principal 75% - corresponde a 75% das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas
neste Edital: itens: 86 e 225;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
 11484 - METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (83.157.032/0001-22)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

86

916955 - ELETRODO DESCARTAVEL 
PARA USO ADULTO/PEDIATRICO, PINO ACO INOX, DORSO EM ESPUMA
HIPOALERGICO, CONDUTOR GEL SOLIDO, CONTATO PRATA/CLORETO
DE PRATA (AG/AGCL), FORMATO OVAL, EMBALAGEM UNITARIA, QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, CONTEDO IDENTIFICACAO,
LOTE, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. 
VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID MEDPEX 612.560  0,21  128.637,60

225

917116 - LENCOL DE TNT DESCARTAVEL COM ELASTICO COR BRANCO 
CONFECCIONADO EM TNT, 100% POLIPROPILENO, GRAMATURA 30
GR/M²,TAMANHO MINIMO 0,90 CM X 2,00 M, COM ELASTICO, 
EMBALADO EM SACO PLASTICO COM NO MAXIMO 10 PECAS,
CONSTANDO DATA DE FABRICACAO LOTE, PROCEDENCIA, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. ALIDADE MINIMA 20 MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID JARC 253.200  1,24  313.968,00

Total  442.605,60

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
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3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
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a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
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10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Helena Maria Woitexen, Usuário Externo, em 14/03/2019, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 15/03/2019, às 10:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 15/03/2019, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 15/03/2019, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3342127 e o código CRC
1734A688.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
19.0.035162-2

3342127v6
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 087/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: ODONTOMED CANAA LTDA ME
CNPJ: 07.947.536/0001-68
Endereço: Rua Prudente de Moraes, 418, Térreo - Centro
Cidade: Loanda           Estado: PR
CEP: 89.900-000
Telefone: (44) 3425-4993; (43) 3039-2297
Email: odontomedloanda@hotmail.com; prepara.negocios@gmail.com; donizete_moretti@hotmail.com
Representante Legal: Cleodimar Donizete Moreti - CPF: 025.437.249-07
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
c) Cota Reservada 25% - corresponde a até 25% das quantidades totais do objeto, destinado à participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem
prejuízo de sua participação nos itens exclusivos e na cota principal: item 243;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
 
22379 - ODONTOMED CANAA LTDA ME (07.947.536/0001-68)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

243

10846 - SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 5 ML 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 5 CC, BICO UNIVERSAL,
SEM AGULHA, COM ROSCA, SILICONIZADA, GRADUAÇÃO
EXATA, NÍTIDA E PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO
(BORRACHA) DESLIZANTE, PERFEITA VEDAÇÃO, CORPO
TRANSLÚCIDO, ESTÉRIL, EMBALAGEM UNITÁRIA COM
ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE,
LOTE, ISENÇÃO/ REGISTRO NO M.S./ ANVISA.

Unidade DESCARPACK 150.000  0,14  21.000,00

Total  21.000,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
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3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
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a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Cleodimar Donizete Moreti, Usuário Externo, em 20/03/2019, às 09:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2019, às 09:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2019, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 20/03/2019, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3342140 e o código CRC
72EDE489.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
19.0.035166-5

3342140v4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 088/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 03.033.589/0001-12
Endereço: Via Expressa Paul Fritz Kuehnrich, N° 1515       
Cidade: Blumenau           Estado: SC
CEP: 89052-381
Telefone: (47) 3144-9700 / 3144-9714
Email: licitacao@olimed.com.br
Representante Legal: Deise Evani Pereira Wandall   CPF: 775.898.829-68
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
a) Cota Principal 75% - corresponde a 75% das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas
neste Edital: itens: 94, 109, 110, 111, 112, 114, 116 e 117.
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
 12395 - OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA (03.033.589/0001-12)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

94

19850 - LANTERNA CLINICA 
CONFECCIONADA EM METAL LEVE, PORTATIL, ILUMINACAO LED 2,2 Á
3 VOLTS, FOCO REGULAVEL, LUZ BRANCA, CLIPE DE BOLSO, 
ALIMENTALCAO A PILHA PALITO AAA, BOTAO LIGA DESLIGA, 
INTERRUPTOR BOTAO DE PRESSAO, 14 X 1,2 CM,  EMBALAGEM
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACA, FABRICACAO E
CERTIFICADO DE GARANTIA.

Unidade MD 2.430  15,38  37.373,40

109

917199 - LUVA PROCEDIMENTO TAMANHO EXTRA PEQUENO 
NAO ESTERIL, CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL, INTEGRO E
UNIFORME, FORMATO ANATOMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM
MATERIAL BIO-ABSORVIVEL, ATOXICO, EM QUANTIDADE ADEQUADA,
TALCADA, RESISTENTE A TRACAO, HIPOALERGENICA, DESCARTAVEL,
E DEMAIS ESPECIFICACOES CONFORME NORMATIVA VIGENTE ATUAL,
ATENDER NORMAS VIGENTES DE EPI E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO
(CA). EMBALADA EM CAIXA SEGURA CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

PC GLOMED 3.401.000  0,14  476.140,00

110

917196 - LUVA PROCEDIMENTO TAMANHO GRANDE 
NAO ESTERIL, CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL, INTEGRO E
UNIFORME, FORMATO ANATOMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM
MATERIAL BIO-ABSORVIVEL, ATOXICO, EM QUANTIDADE ADEQUADA,
TALCADA, RESISTENTE A TRACAO, HIPOALERGENICA, DESCARTAVEL,
E DEMAIS ESPECIFICACOES CONFORME NBR VIGENTE ATUAL,
PORTARIA 233 DE 30/06/08 , EMBALADA EM CAIXA SEGURA CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE, ISENCAO/REGISTRO
NO  M..S/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA PARA ARMAZENAMENTO.

PC GLOMED 2.800.000  0,14  392.000,00

111 917197 - LUVA PROCEDIMENTO TAMANHO MEDIO 
NAO ESTERIL, CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL, INTEGRO E

PC GLOMED 4.600.000  0,14  644.000,00
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UNIFORME, FORMATO ANATOMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM
MATERIAL BIO-ABSORVIVEL, ATOXICO, EM QUANTIDADE ADEQUADA,
TALCADA, RESISTENTE A TRACAO, HIPOALERGENICA, DESCARTAVEL,
E DEMAIS ESPECIFICACOES CONFORME NBR  VIGENTE ATUAL,
ATENDER NORMAS VIGENTES DE EPI E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO
(CA). EMBALADA EM CAIXA SEGURA CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA PARA ARMAZENAMENTO.

112

917198 - LUVA PROCEDIMENTO TAMANHO PEQUENO 
NAO ESTERIL, CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL, INTEGRO E
UNIFORME, FORMATO ANATOMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM
MATERIAL BIO-ABSORVIVEL, ATOXICO, EM QUANTIDADE ADEQUADA,
TALCADA, RESISTENTE A TRACAO, HIPOALERGENICA, DESCARTAVEL,
E DEMAIS ESPECIFICACOES CONFORME NBR VIGENTE ATUAL,
PORTARIA 233 DE 30/06/08, ATENDER NORMAS VIGENTES DE EPI E
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA). EMBALADA EM CAIXA SEGURA
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO  M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA PARA
ARMAZENAMENTO.

PC GLOMED 5.202.400  0,14  728.336,00

114

16332 - LUVA VINIL TAMANHO PEQUENO 
LUVA DE PROCEDIMENTO, EM PVC/ VINIL (POLIVINIL CLORETO
PLASTISOL) , COMPOSTA DE POPYCLOROPRENEL SINTÉTICO, ATÓXICO
QUE NÃO CAUSE QUALQUER DANO AO ORGANISMO,  VEDADA A
PRESENÇA DE LATEX E TALCO, FORMATO ANATÔMICO, DEDO
CURVADOR E SUPERFÍCIE ANTIDESLIZANTE, RESISTENTE A TRAÇÃO
COM TENSÃO DE RUPTURA MÍNIMA, HIPOALÉRGICA, TOTALMENTE
IMPERMEÁVEL A ÁGUA E OUTROS FLUÍDOS, COM RESISTÊNCIA A
GORDURAS E ALCOOIS, NAO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALADA EM
CAIXAS, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CERTIFICADO DE APROVAÇÃO MT, TAMANHO.
FABRICAÇÃO ATENDER A NBR VIGENTE. 
VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE NF DE ENTREGA.

Pç. GLOMED 825.000  0,11  90.750,00

116

16334 - LUVA VINIL TAMANHO MÉDIO 
LUVA DE PROCEDIMENTO, EM PVC/ VINIL (POLIVINIL CLORETO
PLASTISOL) , COMPOSTA DE POPYCLOROPRENEL SINTÉTICO, ATÓXICO
QUE NÃO CAUSE QUALQUER DANO AO ORGANISMO, VEDADA A
PRESENÇA DE LATEX E TALCO, FORMATO ANATÔMICO, DEDO
CURVADOR E SUPERFÍCIE ANTIDESLIZANTE, RESISTENTE A TRAÇÃO
COM TENSÃO DE RUPTURA MÍNIMA, HIPOALÉRGICA, TOTALMENTE
IMPERMEÁVEL A ÁGUA E OUTROS FLUÍDOS, COM RESISTÊNCIA A
GORDURAS E ALCOOIS, NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, ATENDER
NORMAS VIGENTES DE EPI E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (C.A.),
EMBALADA EM CAIXA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, CERTIFICADO DE APROVAÇÃO MT,
TAMANHO. FABRICAÇÃO ATENDER A NBR VIGENTE. 
VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE NF DE ENTREGA.

Pç. GLOMED 825.000  0,11  90.750,00

117

917527 - MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL 
MASCARA FACIAL SEM VISEIRA COM NO MINIMO TRES CAMADAS,
SENDO CAMADA EXTERNA 100% EM POLIPROPILENO, CAMADA
INTERNA DE CELULOSE E POLIESTER, PARA PROCEDIMENTOS
CIRURGICOS, BRANCA, NA ESTERIL, USO UNICO, COM CLIPS NASAL,
FORMATO ANATOMICO, HIPOALERGENICO, INODORA, SEM PREJUIZO
DA RESPIRACAO NATURAL, PRESILHAS REFORCADAS, COM AJUSTE EM
ELASTICO, SEM DESPRENDER PARTICULAS DO MATERIAL (FIAPOS),
EFICIENCIA DE FILTRAGEM BACTERIANA ACIMA (EFB) DE 95%,  DE
ACORDO COM AS NORMAS VIGENTE ABNT E NBR 13698/1996 , ATENDER
NORMAS VIGENTES DE EPI E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA).
APRESENTANDO NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE,
DATA DE VALIDADE, PROCEDENCIA, REGISTROISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA,  VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA.

PC OLIMED 600.000  0,08  48.000,00

Total  2.507.349,40

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
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3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
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a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Deise Evani Pereira Wandall, Usuário Externo, em 14/03/2019, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 14/03/2019, às 15:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 14/03/2019, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 14/03/2019, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3342155 e o código CRC
6A708821.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
19.0.035168-1

3342155v4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 089/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: OPEN FARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 27.130.979/0001-79
Endereço: Rua Dirceu José Felipetti, 29 - Centro           
Cidade: Barão de Cotegipe           Estado: RS
CEP: 99.740-000
Telefone: (54) 3523-2059
Email: openfarma@openfarma.com.br; lucas@openfarma.com.br
Representante Legal: Claudio Lucas Ody - CPF: 029.054.650-85
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
a) Itens exclusivos (com valores máximos estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) - destinados exclusivamente à participação de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação na cota principal e na cota reservada: itens 46, 88, 103, 141, 143, 144, 164, 165, 167 e 238;
b) Cota Principal 75% - corresponde a 75% das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas
neste Edital: itens 53, 108 e 138;
c) Cota Reservada 25% - corresponde a até 25% das quantidades totais do objeto, destinado à participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem
prejuízo de sua participação nos itens exclusivos e na cota principal: itens 108, 119 e 138;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
 
 32041 - OPEN FARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP (27.130.979/0001-79)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade Valor

unitário (R$) Valor total (R$)

46

916944 - COLETOR MATERIAL PERFUROCORTANTE 3
LITROS 
ECIPIENTE PARA DESCARTE DE MATERIAL
PERFUROCORTANTE COM CAPACIDADE 3 LITROS,
EM MATERIAL RESISTENTE A PUNCTURA, RUPTURA
E VAZAMENTO, INTERIOR IMPERMEÁVEL, COM
TAMPA, SISTEMA DE ABERTURA E FECHAMENTO
PRATICO COM TRAVA DE SEGURANÇA QUE IMPEÇA
A VIOLAÇÃO, ALCAS RESISTENTES, DEVIDAMENTE
IDENTIFICADA DE ACORDO COM AS NORMAS
VIGENTES COM SÍMBOLO INTERNACIONAL DE
RISCO BIOLÓGICO E DESCRITO PERFUROCORTANTE,
ATENDIMENTO AOS PARÂMETROS REFERENCIAIS
DA NBR 13853,/97 DA ABNT, CONSTANDO
ISENÇÃO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. EMBALADA
EM CAIXA RESISTENTE E SEGURA PARA
ARMAZENAMENTO..

UNID DESCARBOX 20.000  1,52  30.400,00

53 917016 - FITA HIPOALERGICA 5,0 C M X 10 M 
FITA ADESIVA FLEXIVEL, NAO TECIDO,  ADESIVO
UNIFORME E HIPOALERGENICO, BOA ADERENCIA,
PARA FIXACAO DIVERSAS, USO EM AMBIENTE
HOSPITALAR, COR BRANCA, PROTEGIDO POR UMA
CAMADA DE PAPEL NAO ADERENTE, ISENTA DE
IMPUREZAS, PERMEAVEL AOS GASES, EVITANDO A
MACERACAO, BOBINA EM PLASTICO RIGIDO,

UNID ADPELE 47.124  3,14  147.969,36



18/03/2019 SEI/PMJ - 3342162 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000037023… 2/6

EMBALAGEM UNITARIA, APRESENTANDO NA
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE,
VALIDADE, PROCEDENCIA, ISENCAO/REGISTRO NO 
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESMES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

88

918020 - GORRO DESCARTAVEL COM ELASTICO 
CONFECCIONADO EM NAO TECIDO COM
GRAMATURA DE 30 G / M2, ANTIALERGICO, NA COR
BRANCO, VENTILACAO ADEQUADA, FORMATO
ANATOMICO, ELASTICO DUPLO. EMBALAGEM
PACOTE COM 100 UNIDADES E VALIDADE MINIMA
DE 2 ANOS APOS EMISSAO DE NF.

PC MEDIX 800.000  0,06  48.000,00

103

917524 - LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 8,5 
EM LATEX NATURAL, INTEGRO E UNIFORME,
FORMATO ANATOMICO, MINIMO DE 26,5CM DE
COMPRIMENTO, PUNHO AJUSTAVEL COM BAINHA
OU FRISO, LUBRIFICADA COM MATERIAL
BIOABSORVIVEL, EM QUANTIDADE ADEQUADA,
ATOXICA, HIPOALERGENICA, COM EXCELENTE
SENSIBILIDADE TATIL, RESISTENTE A TRACAO,
DESCARTAVEL, DE ACORDO NBR13392. INVOLUCRO
INTERNO COM IDENTIFICACAO DE MAO DIREITA E
ESQUERDA, DOBRADAS DE ACORDO COM O
PADRAO HOSPITALAR, EMBALAGEM EXTERNA EM
PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA
ASSEPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, APRESENTAR CERTIFICADO DE
APROVACAO M. T., ATENDER RDC 05 DE 19/02/08,
ISENCAO/REGISTRO NO MS/ANVISA. VALIDADE
MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

Par BE CARE 40.000  0,87  34.800,00

108

917195 - LUVA GINECOLOGICA PLASTICA
DESCARTAVEL 
EM POLIPROPILENO, COM 5 CINCO DEDOS,
TAMANHO UNICO, TRANSPARENTE, MATERIA
PRIMA NAO RECICLADA E ATOXICA, SELAGEM
UNIFORME, COMPRIMENTO DE NO MINIMO 50 CM, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PACOTES COM COM
MAXIMA 100 PCS, ESTERILIZADA, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E
DATA DE FABRICACAO, NUMERO DO LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  MS/ANVISA. VALIDADE
MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

PC LUPLAST 1.016.000  0,06  60.960,00

119

13079 - FILTRO BACTERIANO E VIRAL COM
UMIDIFICADOR 
FILTRO ESTÉRIL, BACTERIANO E VIRAL COM
UMIDIFICADOR COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: PESO: MÁXIMO DE 30 GRAMAS, 
CONEXÃO: 15 MM FÊMEA/22 MACHO, CONEXÃO
PARA LINHA DE AMOSTRA DE GASES: LUER LOCK,
EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO: BACTERIANA:
(%)1=99,9999, VIRAL (%)1=99,99. RETENÇÃO DE
PARTÍCULAS DE ATÉ 0,04 MICRA, VOLUME
CORRENTE ENTRE 150 A 1500ML, DEVERÁ
ACOMPANHAR TRAQUÉIA DE 15CM. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, ESTÉRIL, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, REGISTRO NA ANVISA E
RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Peças BE CARE 3.596  17,00  61.132,00

138

919334 - SONDA FOLEY N 18 (SILICONE 2 VIAS) 
COM DUAS VIAS, 100% SILICONE, SUPERFICIE
SILICONIZADA, COM BALAO VOLUMETRICO 5CC,
INFORMACOES TECNICAS GRAVADAS NO FUNIL DE
DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE,
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA
VEDACAO, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL
COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA
ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

PC WELL LEAD 6.000  10,99  65.940,00
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141 917542 - SONDA FOLEY Nº 14 (2 VIAS) 
COM DUAS VIAS, LATEX, SUPERFICIE
SILICONIZADA, COM BALAO VOLUMETRICO 5CC,
INFORMACOES TECNICAS GRAVADAS NO FUNIL DE
DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE,
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA
VEDACAO, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL
COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA
ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

PC SOLIDOR 6.600  2,52  16.632,00

143

917563 - SONDA FOLEY Nº 18 (2 VIAS) 
COM DUAS VIAS, LATEX, SUPERFICIE
SILICONIZADA, COM BALAO VOLUMETRICO 5CC,
INFORMACOES TECNICAS GRAVADAS NO FUNIL DE
DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE,
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA
VEDACAO, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL
COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA
ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

PC SOLIDOR 9.000  2,52  22.680,00

144

917564 - SONDA FOLEY Nº 20 (2 VIAS) 
COM DUAS VIAS, LATEX, SUPERFICIE
SILICONIZADA, COM BALAO VOLUMETRICO 5CC,
INFORMACOES TECNICAS GRAVADAS NO FUNIL DE
DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE,
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA
VEDACAO, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL
COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA
ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

PC SOLIDOR 6.000  2,52  15.120,00

164

917172 - SONDA URETRAL Nº 16 
PLASTICA, MALEAVEL, ATRAUMATICO, ESTERIL,
COM ADAPTACAO UNIVERSAL, EMBALAGEM
UNITARIA, ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

PC SOLIDOR 26.000  0,53  13.780,00

165

917532 - SONDA URETRAL Nº 18 
PLASTICA, MALEAVEL, ATRAUMATICO, ESTERIL,
COM ADAPTACAO UNIVERSAL, EMBALAGEM
UNITARIA, ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

PC SOLIDOR 13.000  0,55  7.150,00

167

917171 - TORNEIRINHA DE 3 (TRES) VIAS 
SISTEMA TRES VIAS ROTATIVAS PARA INFUSAO DE
SOLUCOES/MEDICAMENTOS, CONECTORES DA
BASE  FORMADO POR 2 (DOIS) CONECTORES FEMEA
E 01 (UM) CONECTOR MACHO UNIVERSAL COM
PROTETORES, SETAS INDICATIVAS, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO E
FILME TERMOPLASTICO, CONTENDO OS DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

UNID MARK MED 60.000  0,63  37.800,00

238 917188 - SERINGA DESCARTAVEL DE BCG 1 ML COM
AGULHA 13 X 3,8 

PC SR 10.000  0,61 6.100,00
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EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 1ML BICO
UNIVERSAL, COM AGULHA 13X3,8, SILICONIZADA,
GRADUACAO EXATA, NITIDA E PERMANENTE,
EMBOLO COM PISTAO (BORRACHA), DESLIZANTE,
PERFEITA VEDACAO, CORPO TRANSLUCIDO,
ATOXICA, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA, COM
ABERTURA ASSEPTICA,  CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE
FABRICACAO, NUMERO DE LOTE E
ISENCAO/REGISTRO  MS/ANVISA. VALIDADE
MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

Total 568.463,36

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.



18/03/2019 SEI/PMJ - 3342162 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000037023… 5/6

5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Lucas Ody, Usuário Externo, em 15/03/2019, às 14:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 15/03/2019, às 14:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 15/03/2019, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 15/03/2019, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3342162 e o código CRC
1D5AFCDD.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 090/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: ORTOM INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.
CNPJ: O4.890.798/000l-45
Endereço: Rua Ortofen, 02 a 08 — Jardim Brasil           
Cidade: Porto Feliz          Estado: SP
CEP: 18540-000
Telefone: (15) 3262-5549 / 3262-5589
Email: ortofen@ortofen.com.br
Representante Legal: Armando Loffler  Padilha   CPF: 078.769.800-82
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
a) Cota Principal 75% - corresponde a 75% das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas
neste Edital: item: 172;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
34560 - ORTOM INDUSTRIA TEXTIL LTDA (04.890.798/0001-45)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

172

912414 - COMPRESSA DE GAZE  HIDROFILA ESTERIL MEDINDO 10 X 10
CM PCT. C/10 UNIDADES 
COMPRESSA DE GAZE  HIDROFILA ESTERIL MEDINDO 10 X 10 CM
FECHADA, DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM2 CONFECCIONADA EM FIOS
100% ALGODAO EM TECIDO TIPO TELA. 08 CAMADAS E CINCO
DOBRAS, ALVEJADAS,ISENTOS DE IMPUREZA, SUBSTANCIAS
GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES CORRETIVOS E ALVEJANTES
OPTICOS. POSSUIR DOBRAS UNIFORMES E PARA DENTRO EM TODA A
SUA EXTENSAO PARA EVITAR O DESFIAMENTO.EMBALAGENS EM
PACOTES COM 10 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
LOTE E VALIDADE, RESPONSAVEL TECNICO E REGISTRO NA ANVISA.

PCT ORTOFEN 355.600  0,88  312.928,00

Total  312.928,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
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3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
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c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Armando Loffler Padilha, Usuário Externo, em 15/03/2019, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 15/03/2019, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 15/03/2019, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 15/03/2019, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3342174 e o código CRC
1DA55063.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
19.0.035171-1

3342174v5
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 091/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: Polar Fix Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares Ltda
CNPJ: 02.881.877/0001-64
Endereço: Rua Ruzzi, n° 607, Bairro Sertãozinho           
Cidade: Mauá          Estado: SP
CEP: 09370-850
Telefone: (11)4512-8612/8626/8678
Email: pregao1@polarfix.com.br / pregao2@polarfix.com.br 
Representante Legal: Marcos Barreto   CPF: 180.191.928-32   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
a) Cota Principal 75% - corresponde a 75% das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas
neste Edital: itens: 14, 16 e 173;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
34555 - POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  (02.881.877/0001-64)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

14

916909 - ATADURA DE CREPOM TAMANHO 10 CM 
13 FIOS/CM², FIOS DUPLOS, MINIMO DE 80% ALGODAO, COR NATURAL,
MEDINDO 10 CM DE LARGURA POR 1,80 M EM REPOUSO DE
COMPRIMENTO,  ALTA TORCAO, BOA ELASTICIDADE, BORDAS
DEVIDAMENTE ACABADAS, SEM DESFIAMENTO, UNIFORMEMENTE
ENROLADA, ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS C/ PESO MINIMO 21,60
GR POR UNIDADE, EMBALAGEM UNITARIA, ACONDICIONADOS EM
RECIPIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, ATENDER
NA INTEGRA NBR 14056 E PORTARIA 106/203 INMETRO, CONSTANDO
DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO,
VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA
2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID POLARFIX 670.800  0,53  355.524,00

16

916912 - ATADURA DE CREPOM TAMANHO 20 CM 
13 FIOS/CM², FIOS DUPLOS, MINIMO DE 80%  ALGODAO, COR
NATURAL, TAMANHO 20 CM X 1,8 M EM REPOSUSO, BORDAS
DEVIDAMENTE ACABADAS, SEM DESFIAMENTO, ELASTICIDADE
ADEQUADA, UNIFORMEMENTE ENROLADA, ISENTA DE QUAISQUER
DEFEITOS C/ PESO MINIMO 42 GR POR UNIDADE, EMBALAGEM
UNITARIA, ACONDICIONADOS EM RECIPIENTE QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO, ATENDER NA INTEGRA NBR 14056 E
PORTARIA 106/203 INMETRO, CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO,
LOTE, PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA VALIDADE MINIMA 2O MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID POLARFIX 263.040  1,02  268.300,80

173 909690 - COMPRESSA GAZE HIDROFILA13 FIOS 
COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA 10X10 13 FIOS - CONFECCIONADAS
COM FIOS 100% ALGODAO EM TECIDO TIPO TELA, COM OITO
CAMADAS E CINCO DOBRAS. ALVEJADAS E PURIFICADAS. ISENTAS DE
IMPUREZAS, SUBSTANCIAS GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES
CORRETIVOS E ALVEJANTES OPTICOS. DEVEM POSSUIR DOBRAS PARA
DENTRO EM TODA A SUA EXTENSAO PARA EVITAR  DESFIAMENTO.

PCT POLARFIX 4.500  35,00  157.500,00
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ALTA CAPACIDADE DE ABSORSAO. IDENTIFICACAO: NUMERO DE
LOTE, DATA DE FABRICACAO, DATA DE VALIDADE, REGISTRO NA
ANVISA E RESPONSAVEL TECNICO.PACOTE COM 500 UNIDADES

Total  781.324,80

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
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CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Barreto, Usuário Externo, em 21/03/2019, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 21/03/2019, às 15:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 22/03/2019, às 18:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 22/03/2019, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3342189 e o código CRC
EB461002.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
19.0.035172-0
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 092/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 03.505.263/0001-40
Endereço: Rua Colibri, 425- Bairro Salto Weissbach          
Cidade: Blumenau      Estado: SC
CEP: 89.032.235
Telefone: 47-3323-5244
Email: produvale@produvale.com.br
Representante Legal: Marileusa Stinghen   CPF: 633.595.539-34
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
a) Cota Principal 75% - corresponde a 75% das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas
neste Edital: itens: 80, 81, 123, 124, 127, 236, 241,
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
  13269 - PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. (03.505.263/0001-40)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

80

916994 - FIO MONONYLON 3.0 C/ AG. T 3/8 2,5 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR PRETA,
ESPESSURA 3.0, COM 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA 3/8 DE
CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 2,5 CM, ESTERIL,
DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE
COM ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO PERMITA A PERFURACAO
GARANTINDO A ESTERILIZACAO E PREVENINDO CONTRA ACIDENTES,
A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A RETIRADA FACIL DO FIO,
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

ENVPE PROCARE 41.540  1,06  44.032,40

81

917003 - FIO MONONYLON 4.0 C/ AG. T 3/8 2,0 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR PRETA,
ESPESSURA 4.0, COM 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA 3/8 DE
CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 2,0 CM, ESTERIL,
DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE
COM ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO PERMITA A PERFURACAO
GARANTINDO A ESTERILIZACAO E PREVENINDO CONTRA ACIDENTES,
A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A RETIRADA FACIL DO FIO,
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA.

ENVPE PROCARE 37.500  1,06  39.750,00

123 917219 - SERINGA DESCARTAVEL SEM AGULHA 03 ML COM
DISPOSITIVO DE SEGURANCA 
SERINGA DESCARTAVEL DE POLIPROPILENO, CAPACIDADE 3CC, BICO
UNIVERSAL, SEM AGULHA, SILICONIZADA, GRADUACAO EXATA,
NITIDA E PERMANENTE, EMBOLO COM PISTAO (BORRACHA),
DESLIZANTE, PERFEITA VEDACAO, CORPO TRANSLUCIDO, ATOXICA,
ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA, COM ABERTURA ASSEPTICA, COM

PC SR 330.000  0,42  138.600,00
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SISTEMA DE SEGURANCA ATENDENDO A NR 32/PORTARIA Nº 485
11/11/05 CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA
DE FABRICACAO, NUMERO DE LOTE E ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA PARA ARMAZENAMENTO.OBS: A
EMPRESA VENCEDORA DEVERA PROPORCIONAR TREINAMENTO E
ACOMPANHAMENTO QUANDO SOLICITADO.

124

917222 - SERINGA DESCARTAVEL SEM AGULHA 05 ML COM
DISPOSITIVO DE SEGURANCA 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 5CC, BICO UNIVERSAL, SEM
AGULHA, SILICONIZADA, GRADUACAO EXATA, NITIDA E
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTAO (BORRACHA), DESLIZANTE,
PERFEITA VEDACAO, CORPO TRANSLUCIDO, ATOXICA, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, COM ABERTURA ASSEPTICA, COM SISTEMA
DE SEGURANCA ATENDENDO A NR 32/PORTARIA Nº 485 11/11/05
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE,
FABRICACAO, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. EMBALAGEM
SEGURA PARA ARMAZENAMENTO. OBS: A EMPRESA VENCEDORA
DEVERÁ PROPORCIONAR TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO
QUANDO SOLICITADO.

PC SR 586.800  0,44  258.192,00

127

917226 - SERINGA DESCARTAVEL SEM AGULHA 10 ML COM
DISPOSITIVO DE SEGURANCA 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 10CC, BICO UNIVERSAL, SEM
AGULHA, SILICONIZADA, GRADUACAO EXATA, NITIDA E
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTAO (BORRACHA), DESLIZANTE,
PERFEITA VEDACAO, CORPO TRANSLUCIDO, ATOXICA, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, COM ABERTURA ASSEPTICA, COM SISTEMA
DE SEGURANCA ATENDENDO A NR 32/PORTARIA Nº 485 11/11/05
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE,
FABRICACAO, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. EMBALAGEM
SEGURA PARA ARMAZENAMENTO.OBS: A EMPRESA VENCEDORA
DEVERA PROPORCIONAR TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO
QUANDO SOLICITADO.

PC SR 1.286.600  0,53  681.898,00

236

917212 - RECIPIENTE DE URINA NAO ESTERIL 80 ML 
EM PLASTICO TRANSPARENTE, TAMPA COM ROSCA E TRAVA,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, FABRICACAO,
VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. EMBALAGEM
SEGURA PARA ARMAZENAMENTO.

PC CRAL 225.000  0,28  63.000,00

241

917215 - SERINGA DESCARTAVEL DE INSULINA 1CC COM AGULHA 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE U-100 INSULINA, BICO UNIVERSAL,
COM AGULHA 8 X 0,30 MM, 5/16,   FIXA COM BISEL TRIFACETADO,
SILICONIZADO SEM REBARBAS, SEM ESPACO MORTO, SILICONIZADA,
GRADUACAO EXATA DE 2 EM 2 UNIDADES, NITIDA E PERMANENTE,
EMBOLO DE CORTE RETO COM BORRACHA DE AJUSTE E VEDACAO,
DESLIZANTE, PERFEITA VEDACAO,  CORPO TRANSLUCIDO, ESTERIL,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, FABRICACAO,
LOTE, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO  M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. EMBALAGEM
SEGURA PARA ARMAZENAMENTO.

PC SOLIDOR 1.856.000  0,22  408.320,00

Total  1.633.792,40

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
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3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
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II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Marileusa Aparecida Stinghen, Usuário Externo, em 14/03/2019, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 14/03/2019, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 14/03/2019, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 14/03/2019, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3342205 e o código CRC
E5968F5A.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
19.0.035176-2
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 093/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: SANIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
CNPJ: 24.537.945/0001-05
Endereço: Via Expressa Paul Fritz Kuehnrich, n°1541 - BAIRRO: Itoupava Norte
Cidade: Blumenau           Estado: SC
CEP: 89.052-381
Telefone: (47) 3144-9700
Email: sanimed.hospitalar@gmail.com; mariaevani.sanimed@gmail.com
Representante Legal: Maria Evani Pereira - CPF: 902.194.499-53
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
a) Itens exclusivos (com valores máximos estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) - destinados exclusivamente à participação de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação na cota principal e na cota reservada: itens 51, 62, 63, 84, 85, 115, 180, 211, 212, 213, 214, 215,
216, 219 e 263;
c) Cota Reservada 25% - corresponde a até 25% das quantidades totais do objeto, destinado à participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem
prejuízo de sua participação nos itens exclusivos e na cota principal: itens 79, 81, 82, 94, 114, 116, 117 e 244;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
 
31783 - SANIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP (24.537.945/0001-05)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

51

916948 - CURATIVO TRANSPARENTE ANTISEPTICO 
COM ALMOFADA NAO ADERENTE DE NAO TECIDO, CONTENDO
BORDAS ADESIVAS AO REDOR DA ALMOFADA COM PAPEL NAO
ADERENTE, PERMITINDO A UTILIZACAO PRATICA E O TOTAL
FECHAMENTO DO FERIMENTO E DIFICULTANDO
CONTAMINACOES, EMBALAGEM RESISTENTE COM MINIMO 35
UNIDADES, CONTENDO DADOS DE IDENTIFACACAO, LOTE
PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

CX HIGIE TOPP 8.000  3,10  24.800,00

62

10836 - DRENO DE PENROSE Nº 02 
CONFECCIONADO EM LÁTEX, FLEXÍVEL, LUBRIFICADO COM
PÓ BIOABSORVIVEL, TAMANHO DE APROXIMADAMENTE 6 MM,
CONTÉM LINHA RADIOPACA EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA
IDENTIFICAÇÃO E POSICIONAMENTO ATRAVÉS DE RX,
ANTIALÉRGICO, ANTIADERENTE, HIDROFÓBICO, ESTÉRIL,
EMBALADO EM PACOTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, LOTE, PROCEDÊNCIA, REGISTRO NO M.S./
ANVISA E ATENDENDO RDC Nº 59/2000. 
Embalagem individual

Unidade MADEITEX 4.200  2,00  8.400,00

63 10837 - DRENO DE PENROSE Nº 01 
CONFECCIONADO EM LÁTEX, FLEXÍVEL, LUBRIFICADO COM
PÓ BIOABSORVIVEL, TAMANHO DE APROXIMADAMENTE 6 MM,

Unidade MADEITEX 3.200  2,00  6.400,00
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CONTÉM LINHA RADIOPACA EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA
IDENTIFICAÇÃO E POSICIONAMENTO ATRAVÉS DE RX,
ANTIALÉRGICO, ANTIADERENTE, HIDROFÓBICO, ESTÉRIL,
EMBALADO EM PACOTE, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, LOTE, PROCEDÊNCIA, REGISTRO NO M.S./
ANVISA E ATENDENDO RDC Nº 59/2000. 
Embalagem individual

79

916966 - FIO MONONYLON 2.0 C/ AG. T 3/8 3,0 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR
PRETA, ESPESSURA 2.0, COM 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA
3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 3,0 CM,
ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM
FORMA DE SACHE COM ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO
PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A ESTERILIZACAO E
PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE
PERMITIR A RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

ENVPE SUPERMEDY 6.400  1,07  6.848,00

81

917003 - FIO MONONYLON 4.0 C/ AG. T 3/8 2,0 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR
PRETA, ESPESSURA 4.0, COM 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA
3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 2,0 CM,
ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM
FORMA DE SACHE COM ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO
PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A ESTERILIZACAO E
PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE
PERMITIR A RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

ENVPE SUPERMEDY 12.500  1,07  13.375,00

82

917004 - FIO MONONYLON 5.0  C/ AG. T 3/8 2,0 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR
PRETA, ESPESSURA 5.0, COM 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA
3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 2,0 CM,
ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM
FORMA DE SACHE COM ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO
PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A ESTERILIZACAO E
PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE
PERMITIR A RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

ENVPE SUPERMEDY 5.400  1,07  5.778,00

84

917048 - GEL CONDUTOR PARA ULTRASSONOGRAFIA 100 ML 
ATOXICO, HIDROSSOLUVEL, HIPOALERGENICO, ISENTO DE SAL
E DE IMPUREZAS COM PRINCIPIO ATIVO NAO
MEDICAMENTOSO, VISCOSIDADE ADEQUADA PARA QUE NAO
ESCORRA, PH NEUTRO, EMBALAGEM COM TAMPA TIPO BICO
DE PATO CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PRODEDENCIA, LOTE, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

UNID MULTIGEL 8.000  1,30  10.400,00

85

917046 - GEL ELETROCARDIOGRAMA 100 ML 
GEL PASTA ECG PARA MEIO DE CONTATO PARA CONDUCAO DE
IMPULSO HIPOALERGENICO, ATOXICO, ISENTO DE PRINCIPIO
ATIVO,  EMBALAGEM COM TAMPA TIPO BICO DE PATO
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PRODEDENCIA, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S/ANVISA. VALIDADE
MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID MULTIGEL 13.000  1,30  16.900,00

94

19850 - LANTERNA CLINICA 
CONFECCIONADA EM METAL LEVE, PORTATIL, ILUMINACAO
LED 2,2 Á 3 VOLTS, FOCO REGULAVEL, LUZ BRANCA, CLIPE DE
BOLSO,  ALIMENTALCAO A PILHA PALITO AAA, BOTAO LIGA
DESLIGA,  INTERRUPTOR BOTAO DE PRESSAO, 14 X 1,2 CM, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACA, FABRICACAO E CERTIFICADO DE GARANTIA.

Unidade MD 810  59,00  47.790,00

114 16332 - LUVA VINIL TAMANHO PEQUENO 
LUVA DE PROCEDIMENTO, EM PVC/ VINIL (POLIVINIL CLORETO
PLASTISOL) , COMPOSTA DE POPYCLOROPRENEL SINTÉTICO,

Pç. GLOMED 275.000  0,10  27.500,00
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ATÓXICO QUE NÃO CAUSE QUALQUER DANO AO ORGANISMO, 
VEDADA A PRESENÇA DE LATEX E TALCO, FORMATO
ANATÔMICO, DEDO CURVADOR E SUPERFÍCIE
ANTIDESLIZANTE, RESISTENTE A TRAÇÃO COM TENSÃO DE
RUPTURA MÍNIMA, HIPOALÉRGICA, TOTALMENTE
IMPERMEÁVEL A ÁGUA E OUTROS FLUÍDOS, COM
RESISTÊNCIA A GORDURAS E ALCOOIS, NAO ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALADA EM CAIXAS, CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE,
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO MT, TAMANHO. FABRICAÇÃO
ATENDER A NBR VIGENTE. 
VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

115

16333 - LUVA VINIL TAMANHO GRANDE 
LUVA DE PROCEDIMENTO, EM PVC/ VINIL (POLIVINIL CLORETO
PLASTISOL) , COMPOSTA DE POPYCLOROPRENEL SINTÉTICO,
ATÓXICO QUE NÃO CAUSE QUALQUER DANO AO ORGANISMO,
VEDADA A PRESENÇA DE LATEX E TALCO, FORMATO
ANATÔMICO, DEDO CURVADOR E SUPERFÍCIE
ANTIDESLIZANTE, RESISTENTE A TRAÇÃO COM TENSÃO DE
RUPTURA MÍNIMA, HIPOALÉRGICA, TOTALMENTE
IMPERMEÁVEL A ÁGUA E OUTROS FLUÍDOS, COM
RESISTÊNCIA A GORDURAS E ALCOOIS, NÃO ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, ATENDER NORMAS VIGENTES DE EPI E
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (C.A.), EMBALADA EM CAIXA,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CERTIFICADO DE APROVAÇÃO MT,
TAMANHO. FABRICAÇÃO, ATENDER A NBR VIGENTE. 
VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

Pç. GLOMED 340.000  0,10  34.000,00

116

16334 - LUVA VINIL TAMANHO MÉDIO 
LUVA DE PROCEDIMENTO, EM PVC/ VINIL (POLIVINIL CLORETO
PLASTISOL) , COMPOSTA DE POPYCLOROPRENEL SINTÉTICO,
ATÓXICO QUE NÃO CAUSE QUALQUER DANO AO ORGANISMO,
VEDADA A PRESENÇA DE LATEX E TALCO, FORMATO
ANATÔMICO, DEDO CURVADOR E SUPERFÍCIE
ANTIDESLIZANTE, RESISTENTE A TRAÇÃO COM TENSÃO DE
RUPTURA MÍNIMA, HIPOALÉRGICA, TOTALMENTE
IMPERMEÁVEL A ÁGUA E OUTROS FLUÍDOS, COM
RESISTÊNCIA A GORDURAS E ALCOOIS, NÃO ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, ATENDER NORMAS VIGENTES DE EPI E
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (C.A.), EMBALADA EM CAIXA,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, LOTE, CERTIFICADO DE APROVAÇÃO MT,
TAMANHO. FABRICAÇÃO ATENDER A NBR VIGENTE. 
VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

Pç. GLOMED 275.000  0,10  27.500,00

117

917527 - MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL 
MASCARA FACIAL SEM VISEIRA COM NO MINIMO TRES
CAMADAS, SENDO CAMADA EXTERNA 100% EM
POLIPROPILENO, CAMADA INTERNA DE CELULOSE E
POLIESTER, PARA PROCEDIMENTOS CIRURGICOS, BRANCA, NA
ESTERIL, USO UNICO, COM CLIPS NASAL, FORMATO
ANATOMICO, HIPOALERGENICO, INODORA, SEM PREJUIZO DA
RESPIRACAO NATURAL, PRESILHAS REFORCADAS, COM
AJUSTE EM ELASTICO, SEM DESPRENDER PARTICULAS DO
MATERIAL (FIAPOS), EFICIENCIA DE FILTRAGEM BACTERIANA
ACIMA (EFB) DE 95%,  DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTE
ABNT E NBR 13698/1996 , ATENDER NORMAS VIGENTES DE EPI E
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA). APRESENTANDO NA
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, DATA DE
VALIDADE, PROCEDENCIA, REGISTROISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA,  VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO
DA NF DE ENTREGA.

PC OLIMED 200.000  0,08  16.000,00

180 909739 - MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL COM TIRAS E
FILTRO 
MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL COM TIRAS E FILTRO:
COMPOSICAO ANTI-ALERGICA, TEXTURA SUAVE COR BRANCA,
TAMANHO ADEQUADO, ABRANGENDO TODA REGIAO MENTO-
NASAL, AMOLDADOR PARA CONTORNO DO NARIZ COM
ELEMENTO METALICO, FACIL ADAPTACAO A ANATOMIA
NASAL, TIRAS RESISTENTES, PERMITE O MOVIMENTO
INSPIRACAO/EXPIRACAO SEM PRODUZIR SUFOCAMENTO,
POSSUI COMPROVACAO DE EFICIENCIA DE FILTRAGEM (EFB >
90%). ISENTA DE FIBRA DE VIDRO. CAIXA DE PAPELAO
CONTENDO 50 PECAS, ABERTURA OVAL NA PARTE SUPERIOR
DA CAIXA, PICOTADA, PERMITINDO RETIRADA INDIVIDUAL

PC OLIMED 400.000  0,08  32.000,00
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DAS MASCARAS. IDENTIFICACAO DE FACIL LEITURA
CONSTANDO: NOME DO FABRICANTE, TAMANHO, LOTE,
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.

211

3176 - FIO MONONYLON 2.0 C/ AG. T 3/8 2,0 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR
PRETA, ESPESSURA 2.0, COM 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA
3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 2,0 CM,
ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM
FORMA DE SACHE COM ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO
PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A ESTERILIZACAO E
PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE
PERMITIR A RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

ENV SUPERMEDY 2.400  1,05  2.520,00

212

916992 - FIO MONONYLON 2.0 C/ AG. T 3/8 2,5 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR
PRETA, ESPESSURA 2.0, COM 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA
3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 2,5 CM,
ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM
FORMA DE SACHE COM ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO
PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A ESTERILIZACAO E
PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE
PERMITIR A RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

ENVPE PROCARE 9.600  1,05  10.080,00

213

916997 - FIO MONONYLON 3.0 C/ AG. T 3/8 2,0 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR
PRETA, ESPESSURA 3.0, COM 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA
3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 2,0 CM,
ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM
FORMA DE SACHE COM ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO
PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A ESTERILIZACAO E
PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE
PERMITIR A RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

ENVPE SUPERMEDY 9.600  1,05  10.080,00

214

916999 - FIO MONONYLON 3.0 C/ AG. T 3/8 3,0 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR
PRETA, ESPESSURA 3.0, COM 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA
3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 3,0 CM,
ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM
FORMA DE SACHE COM ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO
PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A ESTERILIZACAO E
PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE
PERMITIR A RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

ENVPE SUPERMEDY 9.600  1,05  10.080,00

215

917002 - FIO MONONYLON 4.0 C/ AG. T 3/8 2,5 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR
PRETA, ESPESSURA 4.0, COM 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA
3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 2,5 CM,
ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM
FORMA DE SACHE COM ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO
PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A ESTERILIZACAO E
PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE
PERMITIR A RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

ENVPE PROCARE 9.600  1,06  10.176,00

216 917001 - FIO MONONYLON 4.0 C/ AG. T 3/8 3,0 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR
PRETA, ESPESSURA 4.0, COM 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA
3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 3,0 CM,
ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM
FORMA DE SACHE COM ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO

ENVPE SUPERMEDY 9.600  1,06  10.176,00
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PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A ESTERILIZACAO E
PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE
PERMITIR A RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

219

917009 - FIO MONONYLON 6.0 C/ AG. T 3/8 2,0 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR
PRETA, ESPESSURA 2.0, COM 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA
3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 2,0 CM,
ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM
FORMA DE SACHE COM ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO
PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A ESTERILIZACAO E
PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE
PERMITIR A RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

ENVPE SUPERMEDY 9.600  1,06  10.176,00

244

917520 - ESPACADOR INFANTIL 
PARA USO EM TRATAMENTO RESPIRATORIOS, VALVULA DE
SILICONE, BOCAL, ENCAIXE UNIVERSAL, ACOMPANHA
MASCARA INFANTIL EM PVC ATOXICA E MACIA, EMBALAGEM
INDIVIDUAL  E  SEGURA PARA ARMAZENAMENTO CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICACACAO, REG. M/SAUDE E INSTRUCOES
DE USO.

UNID MEDICATE 750  38,91  29.182,50

263

917054 - ESTETOSCOPIO ADULTO 
DEVE POSSUIR OLIVAS COM FORMATO ANATÔMICO FEITAS DE
BORRACHA MACIA E ANTIALÉRGICA, CONJUNTO
BIAURICULAR EM AÇO INOX RESISTENTE E FLEXÍVEL, NA
CURVATURA DO TUBO “Y”; TUBO CONDUTOR DE SOM EM
POLIETILENO. COMPRIMENTO MÍNIMO ENTRE A CONEXÃO DO
DIAFRAGMA E O INÍCIO DO “Y” 20 CM. DUPLA AUSCULTAÇÃO,
COM DIAFRAGMA ADULTO, RESISTENTE E DE ALTA
SENSIBILIDADE PARA AUSCULTA CARDIO-PULMONAR, QUE
PERMITA O MÍNIMO DE AUSCULTA DE SONS AMBIENTES E O
MÁXIMO DE SONS DO INTERIOR CORPORAL DO PACIENTE.
DEVE VIR COM BOLSA PARA ARMAZENAMENTO E
TRANSPORTE; TER NO MÍNIMO 1 ANO DE GARANTIA.

UNID PREMIUM 200  60,00  12.000,00

Total 382.161,50

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
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4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;



26/03/2019 SEI/PMJ - 3342218 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000037024… 7/8

c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Evani Pereira, Usuário Externo, em 14/03/2019, às 13:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 14/03/2019, às 15:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 14/03/2019, às 16:46, conforme a Medida
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Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 14/03/2019, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3342218 e o código CRC
CE5244C9.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
19.0.035178-9

3342218v3
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 094/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 27.311.107/0001-07
Endereço: Av. Brasil, 1137 - Sala 01 - Centro           
Cidade: Palmitos           Estado: SC
CEP: 89.887-000
Telefone: (49) 3199-7000
Email: financeiro@distribuidorascmed.com; dilnei@distribuidorascmed.com
Representante Legal: Dilnei Kaipper - CPF: 870.779.309-04
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
c) Cota Reservada 25% - corresponde a até 25% das quantidades totais do objeto, destinado à participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem
prejuízo de sua participação nos itens exclusivos e na cota principal: item 15;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
 

 34556 - SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR LTDA  (27.311.107/0001-07)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

15

916911 - ATADURA DE CREPOM TAMANHO 15 CM 
13 FIOS/CM², FIOS DUPLOS, MINIMO DE 80% ALGODAO, COR NATURAL,
MEDINDO 15 CM DE LARGURA POR 1,80 M EM REPOUSO DE
COMPRIMENTO,  ALTA TORCAO, BOA ELASTICIDADE, BORDAS
DEVIDAMENTE ACABADAS, SEM DESFIAMENTO, UNIFORMEMENTE
ENROLADA, ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS C/ PESO MINIMO 32,50
GR POR UNIDADE, EMBALAGEM UNITARIA, ACONDICIONADOS EM
RECIPIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, ATENDER
NA INTEGRA NBR 14056 E PORTARIA 106/203 INMETRO, CONSTANDO
DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO,
VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA
2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID NEVE 740.000  0,78 577.200,00

Total 577.200,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
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3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
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a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
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10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Dilnei Kaipper, Usuário Externo, em 14/03/2019, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 14/03/2019, às 15:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 14/03/2019, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 14/03/2019, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3342230 e o código CRC
6A9454D1.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
19.0.035181-9

3342230v3
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 095/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 06.555.143/0001-46
Endereço: Rua: Pedro Thiesen Junior, 478, Aririú             
Cidade: Palhoça           Estado: SC
CEP: 88.135-420
Telefone: (48) 3357-0307
Email: licitar@trademedical.com.br; licitar2@trademedical.com.br; licitar1@trademedical.com.br; (sa.dutra@hotmail.com);
Representante Legal: Sabrina Dutra de Souza - CPF: 048.049.749-46
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
a) Itens exclusivos (com valores máximos estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) - destinados exclusivamente à participação de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação na cota principal e na cota reservada: item 3, 21, 22, 23, 24, 25, 38, 58, 59, 60, 118, 121, 130, 136,
137, 158, 159, 160, 168, 181, 190, 191, 194, 206, 226, 229, 230 e 257;
b) Cota Principal 75% - corresponde a 75% das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas
neste Edital: item 67 e 83;
c) Cota Reservada 25% - corresponde a até 25% das quantidades totais do objeto, destinado à participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem
prejuízo de sua participação nos itens exclusivos e na cota principal: item 40, 41, 42, 43, 67, 83, 133, 134, 161, 162 e 166 ;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
 
 15961 - TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA (06.555.143/0001-46)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

3

916896 - AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA CALIBRE 25 X
6 MM 
COM HASTE DE ACO INOXIDAVEL COM PONTA EM BISEL
TRIFACETADO, SILICONADA, CANHAO PLASTICO EM COR
UNIVERSAL, CONECTOR PADRAO ADAPTAVEL A SERINGAS E
OUTROS  DISPOSITIVOS, PROTETOR PLASTICO, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, COM  ABERTURA ASSEPTICA, PAPEL
GRAU  CIRURGICO. EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES
CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE,
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE E
ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID LABOR IMPORT 430.000  0,06  25.800,00

21
918304 - CANULA DE GUEDEL N° 1 
Em PVC transparente, atóxica e inodora, resistente a soluções, com
aproximadamente 60 mm de comprimento

UNID MD 1.100  2,84  3.124,00

22
918305 - CANULA DE GUEDEL N° 2 
Em PVC transparente, atóxica e inodora, resistente a soluções, com
aproximadamente 70 mm de comprimento

UNID MD 1.100  2,84  3.124,00

23 918306 - CANULA DE GUEDEL N° 3 UNID MD 1.600  2,84  4.544,00
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Em PVC transparente, atóxica e inodora, resistente a soluções, com
aproximadamente 80 mm de comprimento

24
918307 - CANULA DE GUEDEL N° 4 
Em PVC transparente, atóxica e inodora, resistente a soluções, com
aproximadamente 90 mm de comprimento

UNID MD 1.600  2,84  4.544,00

25
918308 - CANULA DE GUEDEL N° 5 
Em PVC transparente, atóxica e inodora, resistente a soluções, com
aproximadamente 100 mm de comprimento

UNID MD 1.600  2,84  4.544,00

38

916927 - CATETER PERIFERICO CURTO Nº 14 
DISPOSITIVO DE POLIURETANO PARA INFUSAO DE MEDIA
DURACAO, CALIBRE 14, FLEXIVEL POR FORA, AGULHA COM
BISEL CURTO E TRIFACETADO DE FACIL INTRODUCAO,
GARANTIA DE INTEGRIDADE E AJUSTE ADEQUADO DO
DISPOSITIVO INTERNO QUANDO DA RETIRADA DA AGULHA,
DE EXTREMIDADE LISA E CONICA, CAMADA TRANSPARENTE
DE REFLUXO, CONECTOR LUER ADAPTAVEL EM QUALQUER
EQUIPO E SERINGA, COM PROTETOR DE AGULHA, ATOXICO,
ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE,
LOTE, COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA CONFORME NR32,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID TKL 24.000  1,75  42.000,00

40

916929 - CATETER PERIFERICO CURTO Nº 18 
DISPOSITIVO DE POLIURETANO PARA INFUSAO DE MEDIA
DURACAO, CALIBRE 18, FLEXIVEL POR FORA, AGULHA COM
BISEL CURTO E TRIFACETADO DE FACIL INTRODUCAO,
GARANTIA DE INTEGRIDADE E AJUSTE ADEQUADO DO
DISPOSITIVO INTERNO QUANDO DA RETIRADA DA AGULHA,
DE EXTREMIDADE LISA E CONICA, CAMADA TRANSPARENTE
DE REFLUXO, CONECTOR LUER ADAPTAVEL EM QUALQUER
EQUIPO E SERINGA, COM PROTETOR DE AGULHA, ATOXICO,
ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE,
LOTE, COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA CONFORME NR32,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID TKL 20.000  1,65  33.000,00

41

916930 - CATETER PERIFERICO CURTO Nº 20 
DISPOSITIVO DE POLIURETANO PARA INFUSAO DE MEDIA
DURACAO, CALIBRE 20, FLEXIVEL POR FORA, AGULHA COM
BISEL CURTO E TRIFACETADO DE FACIL INTRODUCAO,
GARANTIA DE INTEGRIDADE E AJUSTE ADEQUADO DO
DISPOSITIVO INTERNO QUANDO DA RETIRADA DA AGULHA,
DE EXTREMIDADE LISA E CONICA, CAMADA TRANSPARENTE
DE REFLUXO, CONECTOR LUER ADAPTAVEL EM QUALQUER
EQUIPO E SERINGA, COM PROTETOR DE AGULHA, ATOXICO,
ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE,
LOTE, COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA CONFORME NR32,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID TKL 23.800  1,65  39.270,00

42

19057 - CATETER PERIFERICO CURTO Nº 22 
DISPOSITIVO DE POLIURETANO PARA INFUSAO DE MEDIA
DURACAO, CALIBRE 22, FLEXIVEL POR FORA, AGULHA COM
BISEL CURTO E TRIFACETADO DE FACIL INTRODUCAO,
GARANTIA DE INTEGRIDADE E AJUSTE ADEQUADO DO
DISPOSITIVO INTERNO QUANDO DA RETIRADA DA AGULHA,
DE EXTREMIDADE LISA E CONICA, CAMADA TRANSPARENTE
DE REFLUXO, CONECTOR LUER ADAPTAVEL EM QUALQUER
EQUIPO E SERINGA, COM PROTETOR DE AGULHA, ATOXICO,
ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
 EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE,
LOTE, COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA CONFORME NR32,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

Unidade TKL 23.800  1,65  39.270,00
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43 916932 - CATETER PERIFERICO LONGO Nº 24 
DISPOSITIVO DE POLIURETANO PARA INFUSAO DE MEDIA
DURACAO, CALIBRE 24, FLEXIVEL POR FORA, AGULHA COM
BISEL CURTO E TRIFACETADO DE FACIL INTRODUCAO,
GARANTIA DE INTEGRIDADE E AJUSTE ADEQUADO DO
DISPOSITIVO INTERNO QUANDO DA RETIRADA DA AGULHA,
DE EXTREMIDADE LISA E CONICA, CAMADA TRANSPARENTE
DE REFLUXO, CONECTOR LUER ADAPTAVEL EM QUALQUER
EQUIPO E SERINGA, COM PROTETOR DE AGULHA, ATOXICO,
ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE,
LOTE, COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA CONFORME NR32,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID TKL 23.660  1,75  41.405,00

58

10832 - DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA
MASCULINA Nº 04 
COLETOR DE URINA TIPO PRESERVATIVO EM PURO LÁTEX,
ATÓXICO E FLEXÍVEL, INDICADO PARA INCONTINÊNCIA
URINÁRIA, EMBALAGEM SEGURA CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE,
LOTE, ISENÇÃO/ REGISTRO NO M.S./ ANVISA.

Unidade BIOSANI 5.000  0,80  4.000,00

59

10835 - DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA
MASCULINA Nº 06 
COLETOR DE URINA TIPO PRESERVATIVO EM PURO LÁTEX,
ATÓXICO E FLEXÍVEL, INDICADO PARA INCONTINÊNCIA
URINÁRIA, EMBALAGEM SEGURA CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE,
LOTE, ISENÇÃO/ REGISTRO NO M.S./ ANVISA.

Unidade BIOSANI 6.000  0,80  4.800,00

60

10833 - DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA
MASCULINA Nº 05 
COLETOR DE URINA TIPO PRESERVATIVO EM PURO LÁTEX,
ATÓXICO E FLEXÍVEL, INDICADO PARA INCONTINÊNCIA
URINÁRIA, EMBALAGEM SEGURA CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE,
LOTE, ISENÇÃO/ REGISTRO NO M.S./ ANVISA.

Unidade BIOSANI 5.600  0,80  4.480,00

67

10839 - EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 
PARA INFUSÕES DE SOLUÇÕES INTERAIS GRAVITACIONAL,
MEDINDO NO MÍNIMO 1.50 M, EM PVC COM CÂMARA DE
GOTEJAMENTO FLEXÍVEL, CONTENDO RESPIRO COM FILTRO
BACTERIOLÓGICO, TUBO MALEÁVEL, COLORIDO, ISENTO DE
MEMÓRIA DE DOBRAS, COM PINÇA CORTA FLUXO EM
ROLETE PLÁSTICO RESISTENTE, PRECISO, CONECTOR
ESCALONADO, ADAPTADOR UNIVERSAL, CAPAZ DE
SUPORTAR USO CONTÍNUO SEM DANIFICAR O TUBO E
MANTER AS CARACTERÍSTICAS INICIAIS. UMA PONTA
PERFURANTE COM 1 (UM) ORIFÍCIO DE NO MÍNIMO 3 MM DE
DIÂMETRO OU COM 2 (DOIS) OU 3 (TRÊS) ORIFÍCIOS E A
OUTRA EXTREMIDADE EM CONE, COM NO MÍNIMO 4
(QUATRO) GRADUAÇÕES DE DIÂMETRO E NO MÍNIMO 4 MM
ENTRE UMA GRADUAÇÃO E OUTRA, QUE NÃO PERMITAM
VAZAMENTOS. PROTETORES DE PONTAS SEGUROS, PADRÃO
ISO, FACILMENTE REMOVÍVEIS, GARANTINDO A
ESTERILIDADE DAS EXTREMIDADES E DO INTERIOR DO
EQUIPO, JUNÇÕES DOS COMPONENTES HERMETICAMENTE
FECHADAS, ATÓXICO, APIROGENICO, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM UNITÁRIA COM ABERTURA
ASSÉPTICA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICA. ATENDER NORMA
DE REFERÊNCIA ABNT, NBR, ISO VIGENTES, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, LOTE, ISENÇÃO/ REGISTRO NO
M.S./ ANVISA.

Unidade DESCARPACK 140.000  0,80  112.000,00

83

917021 - FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19 CM X 30 M 
FITA ADESIVA PARA FECHAMENTO DE PACOTES, COM
CONTROLE QUIMICO EXTERNO, LISTAS QUE MUDAM DE COR
DURANTE O PROCESSO DE ESTERILIZACAO, POR CALOR
UMIDO, EMBALAGEM UNITARIA QUE GARANTE A
INTEGRIDADE DO PRODUTO, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID MASTERFIX 22.000  2,60  57.200,00

118 919409 - MASCARA DE ALTA CONCENTRACAO DE OXIGENIO
PARA ADULTO COM RESERVATORIO 

UNID MD 1.640  11,09  18.187,60
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MASCARA EM  VINIL TRANPARENTE, MACIO PARA CONFORTO
DO PACIENTE E AVALIAÇÃO VISUAL TECNICO, TAMANHO
APROXIMADO (ALT. 10CM X LARG. 8 CM X PROF. 5 CM), COM
ELASTICO E PRESILHA EM AÇO AJUSTAVEL DE NARIZ QUE
ASSEGURA UMA FIXAÇÃO CONFORTAVEL VALVULA
UNIDIRECIONAL PARA CONEXAO COM RESERVATORIO 1.000
ML E EXTENSAODE MÍNIMO 1,5 M EM PVC PARA CONEXAO DA
MASCARA COM OXIGENIO. EMBALAGEM INDIVIDUAL,
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO DATA VAL/FABRICACAO. LOTE, ISENCAO/
REGISTRO NO M.S/ANVISA.

121

917207 - OCULOS DE PROTECAO 
LENTE INCOLOR DE POLICARBONATO. PROTECAO  UVA, UVB.
PARA PROTECAO DOS OLHOS CONTRA IMPACTOS DE
PARTICULAS VOLANTES MULTIDIRECIONAIS, COM PROTECAO
FRONTAL, LATERAL E SUPERIOR. HASTES AJUSTAVEIS COM
MOVIMENTO TELESCOPIO, QUE PODE SER USADO COMO
SOBREPOSICAO A ALGUNS TIPOS DE OCULOS CORRETIVOS. 
EMBALAGEM UNITARIA, COM DADOS DE IDENTIFICACAO, DE
ACORDO COM A NBR, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA PARA ARMAZENAMENTO.

PC DANNY 2.720  3,58  9.737,60

130

917186 - SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 04 
COM UM ORIFICIO CENTRAL NA PORCAO PROXIMAL, DOIS
ORIFICIOS INTERCALADOS EM LADOS OPOSTOS,
COMPATIVEIS COM A NUMERACAO, ADEQUADOS PARA
ASPIRACAO DE SECRECAO VISCOSA E FLUIDOS,
ATRAUMATICA, TRANSPARENTE, EM MATERIAL ATOXICO,
ISENTA DE IMPUREZAS, MALEAVEL, SILICONIZADA, COM
ADAPTACAO UNIVERSAL, ESTERIL, DESCARTAVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

PC BIOSANI 31.200  0,45  14.040,00

133

917184 - SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 10 
COM UM ORIFICIO CENTRAL NA PORCAO PROXIMAL, DOIS
ORIFICIOS INTERCALADOS EM LADOS OPOSTOS,
COMPATIVEIS COM A NUMERACAO, ADEQUADOS PARA
ASPIRACAO DE SECRECAO VISCOSA E FLUIDOS,
ATRAUMATICA, TRANSPARENTE, EM MATERIAL ATOXICO,
ISENTA DE IMPUREZAS, MALEAVEL, SILICONIZADA, COM
ADAPTACAO UNIVERSAL, ESTERIL, DESCARTAVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

PC BIOSANI 35.000  0,49  17.150,00

134

917183 - SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 12 
COM UM ORIFICIO CENTRAL NA PORCAO PROXIMAL, DOIS
ORIFICIOS INTERCALADOS EM LADOS OPOSTOS,
COMPATIVEIS COM A NUMERACAO, ADEQUADOS PARA
ASPIRACAO DE SECRECAO VISCOSA E FLUIDOS,
ATRAUMATICA, TRANSPARENTE, EM MATERIAL ATOXICO,
ISENTA DE IMPUREZAS, MALEAVEL, SILICONIZADA, COM
ADAPTACAO UNIVERSAL, ESTERIL, DESCARTAVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

PC BIOSANI 85.000  0,50  42.500,00

136 917529 - SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 16 
COM UM ORIFICIO CENTRAL NA PORCAO PROXIMAL, DOIS
ORIFICIOS INTERCALADOS EM LADOS OPOSTOS,
COMPATIVEIS COM A NUMERACAO, ADEQUADOS PARA
ASPIRACAO DE SECRECAO VISCOSA E FLUIDOS,
ATRAUMATICA, TRANSPARENTE, EM MATERIAL ATOXICO,
ISENTA DE IMPUREZAS, MALEAVEL, SILICONIZADA, COM
ADAPTACAO UNIVERSAL, ESTERIL, DESCARTAVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO

PC BIOSANI 30.000  0,58  17.400,00
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MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

137

917530 - SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 18 
COM UM ORIFICIO CENTRAL NA PORCAO PROXIMAL, DOIS
ORIFICIOS INTERCALADOS EM LADOS OPOSTOS,
COMPATIVEIS COM A NUMERACAO, ADEQUADOS PARA
ASPIRACAO DE SECRECAO VISCOSA E FLUIDOS,
ATRAUMATICA, TRANSPARENTE, EM MATERIAL ATOXICO,
ISENTA DE IMPUREZAS, MALEAVEL, SILICONIZADA, COM
ADAPTACAO UNIVERSAL, ESTERIL, DESCARTAVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

PC BIOSANI 12.000  0,59  7.080,00

158

917531 - SONDA URETRAL PLASTICA Nº 04 
SONDA URETRAL PLÁSTICA Nº 04 - MATERIAL DE
POLIURETANO TRASNPARENTE, FLEXÍVEL ,ATÓXICO, ESTERIL
E DESCARTAVEL.COMPRIMENTO APROXIMADO DE 40
CENTÍMETROS, PONTA DA SONDA ARREDONDADA,
ATRAUMÁTICA E PRESENÇA DE ORIFÍCIO LISO E
ARREDONDADO, CONECTOR NA EXTREMIDADE DISTAL DE
MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE. TAMPA REVERSÍVEL,
EVITANDO VAZAMENTOS, MATERIAL POSSUI BOA ADESAO A
ESPARADRAPO OU FITA HIPOALÉRGICA, EMBALAGEM
INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO
DO LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO,
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

PC BIOSANI 5.600  0,47  2.632,00

159

917182 - SONDA URETRAL Nº 06 
PLASTICA, MALEAVEL, ATRAUMATICO, ESTERIL, COM
ADAPTACAO UNIVERSAL, EMBALAGEM UNITARIA,
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

PC BIOSANI 44.000  0,45  19.800,00

160

917179 - SONDA URETRAL Nº 08 
PLASTICA, MALEAVEL, ATRAUMATICO, ESTERIL, COM
ADAPTACAO UNIVERSAL, EMBALAGEM UNITARIA,
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

PC BIOSANI 48.000  0,47  22.560,00

161

917178 - SONDA URETRAL Nº 10 
PLASTICA, MALEAVEL, ATRAUMATICO, ESTERIL, COM
ADAPTACAO UNIVERSAL, EMBALAGEM UNITARIA,
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

PC BIOSANI 27.000  0,47  12.690,00

162

917177 - SONDA URETRAL Nº 12 
PLASTICA, MALEAVEL, ATRAUMATICO, ESTERIL, COM
ADAPTACAO UNIVERSAL, EMBALAGEM UNITARIA,
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

PC BIOSANI 60.000  0,47  28.200,00

166

918789 - TERMOMETRO CLINICO DIGITAL 
MODELO DE MEDICAO AXILIAR, LEITURA  RAPIDA E PRECISA
02 A 04 MINUTOS, LEITOR  E VISOR, SINAL SONORO, MEMORIA
DE REGISTRO, BOTAO LIGA/ DESLIGA COM SISTEMA DE
AUTODESLIGAR, ALIMENTACAO A BATERIA/PILHA, ESTOJO
PROTETOR PARA ARMAZENAMENTO, APROVADO PELO
INMETRO, CERTIFICADO DE GARANTIA MINIMA DE 1 ANO, 
EMBALADO EM CAIXA INDIVIDUAL CONSTANDO MANUAL E
OUTROS DADOS.

PC BIOLAND 2.800  10,20  28.560,00
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168 274 - CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, COM FENESTRA DE 10 CM DE DIÂMETRO,
GRAMATURA IGUAL OU MAIOR DE 40G/M², TAMANHO
MINIMO 50 X 50 CM, NA COR AZUL OU BRANCO,
IMPERMEÁVEL, APRESENTAR LAUDOS COMPROBATÓRIOS DE
EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERIANA (BFE), EFICIÊNCIA
DE FILTRAÇÃO VIRAL (VFE) EXPEDIDO PELO ÓRGÃO
NACIONAL EM SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO DO
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, COM PROTEÇÃO DUPLA, SENDO QUE UMA
DEVERÁ SER EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, FABRICAÇÃO, TAMANHO, LOTE,
ISENÇÃO/REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.
VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES A PARTIR DA EMISSÃO DA
NOTA FISCAL DE ENTREGA.

Peças POLARFIX 6.400  2,24  14.336,00

181

916891 - ABAIXADOR DE LINGUA (PACOTE COM 100 PECAS) 
EM ESPATULA DE MADEIRA, COR NATURAL, MEDINDO 14CM
DE  COMPRIMENTO, 1,4CM DE LARGURA E 0,2MM DE
ESPESSURA, EXTREMIDADES ARREDONDADAS, LISAS,
SUPERFICIE E BORDAS PERFEITAMENTE ACABADAS,
ESPESSURA E LARGURA UNIFORME EM SUA EXTENSAO,
EMBALAGEM COM 100 PECAS CONSTANDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, FABRICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA.

PCT THEOTO 10.000  2,69  26.900,00

190

916904 - ALMOTOLIA PLASTICA COR CLARA  250 ML 
ESCALA  COM GRADUACAO, TAMPA TIPO  BICO DE PATO,
EMBALAGEM SEGURA CONSTANDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,  ISENÇÃO/REGISTRO
M.S./ANVISA.

UNID J PROLAB 1.000  2,26  2.260,00

191

916905 - ALMOTOLIA PLASTICA COR ESCURA 250 ML 
ESCALA  COM GRADUACAO, TAMPA TIPO  BICO DE PATO,
EMBALAGEM SEGURA CONSTANDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,  ISENCAO/REGISTRO
M.S./ANVISA.

UNID J PROLAB 1.000  2,24  2.240,00

194
918303 - CANULA DE GUEDEL N° 0 
Em PVC transparente, atóxica e inodora, resistente a soluções, com
aproximadamente 50 mm de comprimento.

UNID MD 1.000  2,84  2.840,00

206
12554 - FITA TRANSPORE 100 MM X 4,5 M 
FITA HIPOALERGÊNICA TRANSPARENTE COM CORTE
BIDIRECIONAL; MEDIDA 10 X 4,5 M.

Rolo COPERTINA 240  5,80  1.392,00

226

919677 - TIRA REAGENTE PARA TESTE DE GRAVIDEZ 
BETA HCG, TESTE DE GRAVIDEZ EM TIRAS
IMUNOCROMATOGRAFICA, ESPECIFICA PARA
DETERMINACAO DA GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA
(HCG) EM AMOSTRA DE SORO OU URINA COM UMA
SENSIBILIDADE DE 25 MUI/L, SOMENTE PARA DIAGNOSTICO
"IN VITRO". EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM CAIXA COM
NO MAXIMO 100 TIRAS CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE,VALIDADE, CONTROLE INTERNO DO
TESTE. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA.

UNID LABOR IMPORT 20.000  0,85  17.000,00

229

19396 - LUVA NITRILICA  TAMANHO  G 
PARA USO COMO EPI PARA PROTEÇÃO EM ATIVIDADES DE
RISCO QUIMICO, FORRADA, CANO MEDIO, ANTIADERRENTE
NA PALMA E DORSO, ANTI ALERGICA, CERTIFICADA PELO MT
E CA CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Peças DESCARPACK 20.000  0,17  3.400,00

230

919412 - MASCARA DE ALTA CONCENTRACAO DE OXIGENIO
INFANTIL COM RESERVATORIO 
MASCARA EM  VINIL TRANPARENTE, MACIO PARA CONFORTO
DO PACIENTE E AVALIAÇÃO VISUAL TECNICO, TAMANHO
APROXIMADO (ALT. 10CM X LARG. 8 CM X PROF. 5 CM), COM
ELASTICO E PRESILHA EM AÇO AJUSTAVEL DE NARIZ QUE
ASSEGURA UMA FIXAÇÃO CONFORTAVEL VALVULA
UNIDIRECIONAL PARA CONEXAO COM RESERVATORIO 750 ML
E EXTENSAODE MÍNIMO 1,5 M EM PVC PARA CONEXAO DA
MASCARA COM OXIGENIO. EMBALAGEM INDIVIDUAL,
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO DATA VAL/FABRICACAO. LOTE, ISENCAO/
REGISTRO NO M.S/ANVISA.

UNID MD 1.200  11,15  13.380,00
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257 275 - CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL GRAMATURA IGUAL OU MAIOR DE 40G/M²,
TAMANHO MINIMO  50 X 50 CM,  NA COR AZUL OU BRANCO,
IMPERMEÁVEL, APRESENTAR LAUDOS COMPROBATÓRIOS DE
EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERIANA (BFE), EFICIÊNCIA
DE FILTRAÇÃO VIRAL (VFE) EXPEDIDO PELO ÓRGÃO
NACIONAL EM SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO DO
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, COM PROTEÇÃO DUPLA, SENDO QUE UMA
DEVERÁ SER EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, FABRICAÇÃO, TAMANHO, LOTE,
ISENÇÃO/REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.
VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES A PARTIR DA EMISSÃO DA
NOTA FISCAL DE ENTREGA

Peças POLARFIX 4.000  1,88  7.520,00

Total 754.910,20

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
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5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
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c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Dutra de Souza, Usuário Externo, em 14/03/2019, às 11:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 14/03/2019, às 15:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 14/03/2019, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 14/03/2019, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3342246 e o código CRC
570C69BD.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
19.0.035183-5

3342246v5
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 096/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, Secretário da Saúde e pelo Sr. Fabricio da Rosa, Diretor Executivo, em face
das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte
desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: ÚNICO MULT EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS LTDA. - ME
CNPJ: 13.444.06810001-01
Endereço: Rua Padre José Maria De Man , N° 247 - Loja - Bairro: Novo Riacho        
Cidade: Contagem          Estado: MG
CEP: 32.280-660
Telefone: (31) 2559-0064 / 2559-0065 / 2567-0200 / 2565-0300
Email: unicomult@gmail.com; marcilenearaujounico@gmail.com 
Representante Legal: Marcilene Maria Araujo de Andrade   CPF: 835.836.106-87
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:
a) Itens exclusivos (com valores máximos estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) - destinados exclusivamente à participação de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação na cota principal e na cota reservada: itens: 28, 29, 30, 95, 145, 148, 152, 153, 178, 179, 203, 204,
248, 249 e 250;
b) Cota Principal 75% - corresponde a 75% das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas
neste Edital: item: 96;
c) Cota Reservada 25% - corresponde a até 25% das quantidades totais do objeto, destinado à participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem
prejuízo de sua participação nos itens exclusivos e na cota principal: itens: 96 e 189;
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 – A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes itens:
29562 - UNICO MULT EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA (13.444.068/0001-01)

Item Material/Serviço Unid.
medida Marca Quantidade

Valor
unitário
(R$)

Valor
total (R$)

28

919332 - CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 4,5 C/ BALAO 
M PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA
RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,
NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO EXTERNO,
NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, ATOXICO, SUPERFICIE LISA,
ATRAUMATICA, COM LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE 
PROFUNDIDADE, CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL, DESCARTAVEL,
ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA,  EM PAPEL GRAU CIRURGICO,
CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID SOLIDOR 440  6,75  2.970,00

29

917468 - CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 5,0 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA
RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,
NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO EXTERNO,
NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, ATOXICO, SUPERFICIE LISA,
ATRAUMATICA, COM LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE
PROFUNDIDADE, CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL, DESCARTAVEL,
ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA, EM PAPEL GRAU CIRURGICO,
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID SOLIDOR 760  7,15  5.434,00

30 916922 - CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 6 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA
RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,

UNID SOLIDOR 880  7,99  7.031,20
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NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO EXTERNO,
NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, ATOXICO, SUPERFICIE LISA,
ATRAUMATICA, COM LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE
PROFUNDIDADE, CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL, DESCARTAVEL,
ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA, EM PAPEL GRAU CIRURGICO,
CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO NO M.S. /ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

145

919335 - SONDA FOLEY Nº 20 (SILICONE 2 VIAS) 
COM DUAS VIAS, 100% SILICONE, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM
BALAO VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES TECNICAS GRAVADAS NO
FUNIL DE DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE, VALVULA
DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA VEDACAO, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID ADVANTIVE 2.200  14,99  32.978,00

148

917698 - SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 4 
EM PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO, COM DOIS PARES DE
ORIFICIOS PARALELOS, ESTERIL, COM ADAPTACAO UNIVERSAL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E
DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

PC MEDSONDA 1.400  0,89  1.246,00

152

917700 - SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 12 
EM PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO, COM DOIS PARES DE
ORIFICIOS PARALELOS, ESTERIL, COM ADAPTACAO UNIVERSAL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E
DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

PC MEDSONDA 2.200  1,25  2.750,00

153

917694 - SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 14 
EM PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO, COM DOIS PARES DE
ORIFICIOS PARALELOS, ESTERIL, COM ADAPTACAO UNIVERSAL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E
DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

PC MEDSONDA 2.200  1,25  2.750,00

178

911056 - TUBO DE SILICONE Nº 200 
TUBO DE SILICONE Nº 200 COM ELASTICIDADE E TENSÇO EFICAZ
PARA MANTER O GARROTEAMENTO, SUPERFÍCIE LISA, AUSENTE DE
EMENDAS E PERFURAÇÕES, RESISTENTE AO PROCESSO DE LIMPEZA
E DESINFECÇÃO COM PRODUTOS QUÍMICOS, NÃO COLABAR.

M SEGMED 8.000  1,33  10.640,00

179

917055 - ESTETOSCOPIO INFANTIL 
DEVE POSSUIR OLIVAS COM FORMATO ANATÔMICO FEITAS DE
BORRACHA MACIA E ANTIALÉRGICA, CONJUNTO BIAURICULAR EM
AÇO INOX RESISTENTE E FLEXÍVEL, NA CURVATURA DO TUBO “Y”;
TUBO CONDUTOR DE SOM EM POLIETILENO. COMPRIMENTO MÍNIMO
ENTRE A CONEXÃO DO DIAFRAGMA E O INÍCIO DO “Y” 20 CM. DUPLA
AUSCULTAÇÃO, COM DIAFRAGMA INFANTIL, RESISTENTE E DE ALTA
SENSIBILIDADE PARA AUSCULTA CARDIO-PULMONAR, QUE PERMITA
O MÍNIMO DE AUSCULTA DE SONS AMBIENTES E O MÁXIMO DE SONS
DO INTERIOR CORPORAL DO PACIENTE. DEVE VIR COM BOLSA PARA
ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE; TER NO MÍNIMO 1 ANO DE
GARANTIA.

UNID ADVANTIVE 600  17,10  10.260,00

189

5436 - AGULHA PARA CANETA DE INSULINA (8 MM) 
EM AÇO INOXIDÁVEL, SILICONADA, ESTÉRIL, COMPATÍVEL COM
TODAS AS MARCAS MODELOS DE CANETAS DO MERCADO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CAIXAS COM NO MÁXIMO 100
UNIDADES CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
LOTE, VALIDADE, REGISTRO/ISENÇÃO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MÍNIMA DE 20 MESES APÓS EMISSÃO DE NF DE ENTREGA.

UNID LABOR
IMPORT 50.000  0,40  20.000,00

203 916941 - COLETOR DE URINA INFANTIL FEMININO 
DESCARTAVEL, ESTERIL, CONFECCIONADO EM PLASTICO ATOXICO,
TRANSPARENTE, RETANGULAR, COM ORIFICIO CENTRAL OVAL NO
TERCO SUPERIOR CIRCUNDADO POR MASSA ADESIVA,
HIPOALERGICA, COM FACE ADESIVA PROTEGIDA, APRESENTANDO
ADESIVIDADE EFICIENTE E RESISTENTE A UMIDADE E QUE NAO
DEIXE RESIDUOS APOS A REMOCAO, CAPACIDADE PARA
APROXIMADAMENTE 100 ML, APRESENTAR GRADUACAO GRAVADA
A CADA 10 ML, LIVRE DE FUROS E COM BORDAS SELADAS, SENDO
CAPAZ DE SUPORTAR O VOLUME, SEM VAZAMENTO OU
DESPRENDIMENTO. EMBALAGEM INDIVIDUAL INTEGRA E COM

UNID ADVANTIVE 5.000  0,44  2.200,00
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SELAGEM EFICIENTE GARANTINDO A INTEGRIDADE DO PRODUTO
ATE SUA UTILIZACAO, QUE PERMITA A ABERTURA E
TRANSFERENCIA COM TECNICA ASSEPTICA, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES 
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

204

916940 - COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO 
DESCARTAVEL, ESTERIL, CONFECCIONADO EM PLASTICO ATOXICO,
TRANSPARENTE, RETANGULAR, COM ORIFICIO CENTRAL REDONDO
NO TERCO SUPERIOR CIRCUNDADO POR MASSA ADESIVA,
HIPOALERGICA, COM FACE ADESIVA PROTEGIDA, APRESENTANDO
ADESIVIDADE EFICIENTE E RESISTENTE A UMIDADE E QUE NAO
DEIXE RESIDUOS APOS A REMOCAO, CAPACIDADE PARA
APROXIMADAMENTE 100 ML, APRESENTAR GRADUACAO GRAVADA
A CADA 10 ML, LIVRE DE FUROS E COM BORDAS SELADAS, SENDO
CAPAZ DE SUPORTAR O VOLUME, SEM VAZAMENTO OU
DESPRENDIMENTO. EMBALAGEM INDIVIDUAL INTEGRA E COM
SELAGEM EFICIENTE GARANTINDO A INTEGRIDADE DO PRODUTO
ATE SUA UTILIZACAO, QUE PERMITA A ABERTURA E
TRANSFERÊNCIA COM TECNICA ASSEPTICA, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES 
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

UNID ADVANTIVE 5.000  0,39  1.950,00

248

918293 - SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 6 
EM PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO, COM DOIS PARES DE
ORIFICIOS PARALELOS, ESTERIL, COM ADAPTACAO UNIVERSAL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E
DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

PC MEDSONDA 1.000  0,82  820,00

249

3185 - SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 08 
EM PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO, COM DOIS PARES DE
ORIFICIOS PARALELOS, ESTERIL, COM ADAPTACAO UNIVERSAL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E
DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

UNID MEDSONDA 200  0,83  166,00

250

3186 - SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 10 
EM PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO, COM DOIS PARES DE
ORIFICIOS PARALELOS, ESTERIL, COM ADAPTACAO UNIVERSAL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E
DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE NF
DE ENTREGA.

UNID MEDSONDA 200  1,00  200,00

Total  101.395,20

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
3.1 – A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que
será estabelecida expressamente no termo contratual.
3.2 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias, após cada solicitação. 
3.2.1 – No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até 10 (dez) dias, a partir da data da solicitação.
3.3 – A solicitação de entrega indicará o número da nota de empenho.
3.4 – A nota de empenho deverá ser entregue em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.
3.5 – O local para entrega dos produtos será:
a) Para os itens da Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e Equipamentos, sito à Rua Max Colin, nº
550, Bairro América, Joinville, SC, CEP 89204-0040. Telefone (47) 3434-0139 e e-mail: came.saude@joinville.sc.gov.br. A entrega dos produtos ocorrerá
somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 17:00 horas.
b) Para os itens do Hospital Municipal São José: CAME - Central de Abastecimento de Materiais e Equipamentos do Hospital Municipal São José, sito à
Travessa São José, s/n, próxima à ACE, Centro, Joinville, SC. A entrega dos produtos ocorrerá somente em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados, das 08:30 às 11:45 e das 13:30 às 16:30 horas.
3.6 – Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
4.1 – A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento
(AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
4.2 – Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
4.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
4.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para
assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
4.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.
4.3 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço.
4.3.1 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste instrumento.
4.4 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a
fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta
apresentada;
4.5 – Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
4.5.1 – Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em
atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.5.2 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou
particular, com poderes específicos para representar o interessado.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital
e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.1.1 – O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora
do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número
desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão
de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes.
5.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do
Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
5.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.
6.2 – O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.
6.3 – Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente
ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao
valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:
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a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de pagamento que
o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
8.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do
Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
10.1 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Compras, Contratos e
Convênios.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I,
alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Marcilene Maria Araujo de Andrade, Usuário Externo, em 20/03/2019, às 15:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a) Público(a), em 20/03/2019, às 15:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo (a), em 20/03/2019, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em 20/03/2019, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3342260 e o código CRC
6BF281C8.
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